
 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DE 

MARINGÁ/PR. 

 

 

 

Processo nº 0033374-61.2025.8.16.0017 

Recuperação judicial 

 

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 64.600.422/0001-

80, com sede nesta Capital, na Rua Forte da Ribeira, n° 300, Parque São Lourenço, 

São Paulo, CEP: 08340-145, representada por sua advogada que ao final 

subscreve, conforme procuração e contrato social anexos, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 7º, §1º, 9º e 10 da 

Lei nº 11.101/2005, apresentar o presente: 

PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

nos autos da Recuperação Judicial de EVOLUSON 

COMERCIAL LTDA.., pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

A Requerente é credora quirografária da empresa em 

recuperação judicial, em razão de vendas realizadas através de duplicatas 

mercantis, cujo valor de vido foi regularmente informado pela Recuperanda, em 

petição protocolada no dia 17/12/2025, cujo crédito perfaz a quantia de R$ 

485.189,91 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e nove reais e 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

N
G

 5
Z

P
X

J 
C

N
G

A
5 

S
X

23
3

PROJUDI - Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 - Ref. mov. 189.1 - Assinado digitalmente por Denise Rodrigues
26/03/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO. Arq: Petição



 

noventa e um centavos), sendo este valor corresponde integralmente ao 

montante efetivamente devido, não havendo divergência quanto à quantia ou à 

natureza do crédito. 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) o recebimento da presente habilitação; 

b) seja reconhecido e mantido o crédito da 

Requerente, conforme já relacionado pela Recuperanda; 

c) seja determinada a inclusão da patrono do Credora 

no cadastro do processo, para que passe a receber todas as intimações; e 

d) seja assegurado à Credora o pleno exercício de seus 

direitos na presente ação, inclusive participação em eventual Assembleia Geral 

de Credores, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

Por fim, requer que todas as publicações/intimações 

relativas à presente ação sejam realizadas em nome da advogada que esta 

subscreve, Denise Rodrigues, inscrita na OAB/SP sob o nº 251.214, sob pena de 

nulidade do ato. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

São Paulo, 26 de março de 2026. 

DENISE RODRIGUES 

OAB/SP – 251.214 
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P R O C U R A Ç Ã O     “A D - J U D I C I A” 

 
 
TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o n° 64.600.422/0001-80, com sede na Rua Forte da Ribeira, n° 

300, São Matheus - CEP: 08340-145 - São Paulo/SP, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr. SAKHER AL SHARA, de nacionalidade brasileira, casado, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 34.366.058-1 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 154.109.578-22, conforme contrato social, nomeia e constitui sua 

procuradora, a advogada DRA. DENISE RODRIGUES, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/SP sob número 251.214 e no CPF/MF sob o número 279.716.448-25, com endereço 

comercial na Rua Pais Leme, 215, conj. 1713 – Pinheiros – São Paulo/SP, CEP: 05424-150, 

endereço de e-mail deniser.adv@uol.com.br , a quem confere amplos poderes para o foro em 

geral, com a Cláusula “ad judicia”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo 

propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo 

umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais, conferindo-lhe, ainda, poderes 

especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes e, em especial, para representar a 

outorgante nos autos da recuperação judicial de Evolusom Comercial Ltda., processo 

0033374-61.2025.8.16.0017, em trâmite na 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de 

Maringá/PR. 

 

São Paulo, 26 de março de 2026. 
 
 
 

TS Shara Tecnologia de Sistemas Ltda. 
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35209643837

CNPJ 

64.600.422/0001-80

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.116.294/25-4

DATA DO ARQUIVAMENTO 

14/04/2025

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

15/04/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO 

16:45:19

CÓDIGO DE CONTROLE 

262852274

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 15/04/2025 PELO SECRETÁRIO GERAL DA JUCESP – ALOIZIO EPIFANIO

SOARES JUNIOR, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS –

ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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3. SÃO PAULO
GOVERNO DO ESTADOlll!

JUCESP

Requerimento Capa

SEO. DOC

01

lllllIIIlHIIIIMIHIIIIIIlllllllllllHllllllIllIHll

Protocolo Redesim

SPN2515790620

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Consolidaçao da Matriz, Alteração de Capital e QSA

NOME EMPRESARIAL PORTE

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA Demais

LOGRADOURO NÚMERO

RUA FORTE DA RIBEIRA 300

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

PARQUE INDUSTRIAL 08340145

MUNICÍPIO UF

SÃO PAULO sp

E MAIL TELEFONE

PEDRO©TSSHARA COM BR

NUMERO EXIGÉNCIA (5) CNPJ SEDE NIRE SEDE

SEM EXIGÉNCIA ANTERIOR 64600422000180 35209643837

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

NOME SAKHER AL SHARA Sócio Administrador DARE R$ 263 58

DATA ASSINATU RA DARF Isento

ASSINATURA %
DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO Pnomcout ]UCESP'SEDE OBSERVAÇÓES

GU'CHÉ 16

,
I A ª' |

DOCUMENTOS NÃO RE RAD ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SE ÃO DESCARTADOS ART 57 959 DECRETO 1 800/96

PRU]ULULQ | 28/03/2025 Página 1 de 1

lll Illlll lllll lIlIlHIITIHIHÍIÍIIIÍÍÍIÍIIIIIIIII | | || II!!!" III Ill

llll llllllllllHll || lll llllll

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

CNPJ N º 64 600 422/0001 80

NIRE 35 209 643 837

23ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA

Pelo presente Instrumento particular

SAKHER AL SHARA, brasileiro, viúvo, engenheiro eletrônico, portador da cedula de
identidade RG n º 34 366 058 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 154 109 578 22
com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 3, Parque Industrial São
Lourenço São Paulo/SP CEP 08340 145 e

RODOLFO AL SHARA, de nacionalidade brasileiro, casado, engenheiro, portador da
cedula de identidade RG n º 35 229 045 6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º

408 176 248 13, com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 5, Parque
Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

MOHAMMAD MOATAZ CHAROA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de
identidade RG n º 36 263 200 5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 166 921 808 21
com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 4, Parque Industrial São
Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

JAMIL MOUALLEM, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de identidade RG
n º 16 628 489 O SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 065 516 438 33, com endereço
comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 1, Parque Industrial São Lourenço, São
Paulo/SP CEP 08340 145

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada, que nesta praça à Rua
Forte da Ribeira n º 300, Parque Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08341 300,
tem girado sob denominação social TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA , com
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
n º 35 209 643 837 em sessão de 18 de setembro de 1990, e última alteração sob o n º

1 256 916/24 9, em sessão de 03 de outubro de 2024 (“Sociedade”), e ainda,

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de
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Resolvem, em cumprimento aos instrumentos particulares previamente firmados entre as

partes, alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade, nos termos das seguintes

clausulas e condições

1 INCLUSÃO DE DADOS CADASTRAIS DAS FILIAIS

Incluir os números de CNPJs da filiais do estado de Santa Catarina (CNPJ

64 600 422/0004 23) e de São Paulo (CNPJ 64 600 422/0005 04) que passará a

constar no contrato social da seguinte forma

A Rua Juca Cesário, n º 140, Sala 19, Bairro São João, CEP 88304 500, cidade de Itajaí,

no Estado de Santa Catarina, CNPJ 64 600 422/0004 23, sendo o objeto social o comercio e

representação, importaçãoe exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes

chaveadas, estabilizadoresmo breaks, tabelas de equipamentos de controles automáticos,

suprimentos e acessórios para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia

em geral, serviços de assistencia tecnica e a participação no capital social de outras

sociedades, mercantis ou civis, nacionais ou estrangeiras, como socia, acionista ou

quotista

A Rua Forte do Leme, n º 1150, Galpão 06, Bairro Parque São Lourenço, CEP 08340 010,

cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CNPJ 64 600 422/0005 04, sendo o objeto

social a exploração do ramode industrialização, comercio e representação, importação e

exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes chaveadas, estabilizadores,

no breaks, tabelas de equipamentos de controles automáticos, suprimentos e acessórios

para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia em geral, serviços de

assistencia tecnica e a participação no capital social de outras sociedades, mercantis ou

civis, nacionais ou estrangeiras, como socia, acionista ou quotista e depósito de

armazenagem de mercadorias

2 AUMENTAR O CAPITAL SOCIAL

Composição Atual do Capital Social

O capital social e de R$ 7 715 945,00 (sete milhões, setecentos e quinze mil e novecentose

quarenta e cinco reais) divididos em 7 715 945 (sete milhões setecentos e quinze mil e

novecentas e quarenta e cinco) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$

7 715 945,00 (sete milhões, setecentos e quinze mil e novecentos e quarenta e cincoreais)

já integralizados, assim distribuídas entre os Socios

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Sócios Participação Quotas Valor Total lntegralizado

Sakher AI Shara 42 50/ 3 279 276 R$ 3 279 276 63 R$ 3 279 276 63

Rodolfo AI Shara 42 50% 3 279 276 R$ 3 279 276 63 R$ 3 279 276 63

Mohammad Moataz Charoa 10/ 771 595 R$ 771 594 50 R$ 771 594 50

Jamil Mouallem 5% 385 797 R$ 385 797 24 R$ 385 797 24

Total 100% 7 715 945 R$ 7 715 945 00 R$ 7 715 945 00

Em virtude das deliberações acima descritas, a Cláusula Quinta do Contrato Social da

Sociedade passa a vigorar com a seguinte redaçao

1 Clausula Qumta Do Capital Sacra!

O capital social e de R$ 8 646 590,89 (oito milhões, seiscentos e quarenta e seis mil,

quinhentos e noventa seis reais e oitenta e nove centavos), divididos em 8 646 590,89 (oito

milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e oitenta e nove centavos)

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 8 646 590,89 (oite milhões,

seiscentos e quarenta seis mil e quinhentos e noventa reais e oitenta e nove centavos) já

integralizados, assim distribuídas entre os Sócios

Sócios Participação Quotas Valor Total lntegralizado

SakherAI Shara 42 50% 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Rodolfo Al Shara 42 SOA» 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Mohammad Moataz Charoa 10%) 864 659 09 R$ 864 659 09 R$ 864 659 09

Jamil Mouallem 5/ 432 329 54 R$ 432 329 54 R$ 432 329 54

Total 100%: 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89

Parágrafo Único A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integração do capital social
”

Dessa forma, os Sócios e a Sociedade outorgam se, mútua e reciprocamente, a mais ampla,

geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada reclamar seja a que títulofor em virtude

da venda, compra e transferencia de quotas aqui formalizada

Em consequencia das alterações havidas acima e de outras que pretende introduzir, os

Sócios resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a

seguinte nova redação

?
/
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

CNPJ N º 64 600 422/0001 80

NIRE 35 209 643 837

SAKHER AL SHARA, brasileiro, viúvo, engenheiro eletronico, portador da cedula de

identidade RG n º 34 366 058 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 154 109 578 22

com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 3, Parque Industrial São

Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

RODOLFO AL SHARA, de nacionalidade brasileiro, casado, engenheiro, portador da

cedula de identidade RG n º 35 229 045 6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º

408 176 248 13, com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 5, Parque

Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145;e

MOHAMMAD MOATAZ CHAROA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de

identidade RG n º 36 263 200 5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 166 921 808 21

com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 4, Parque Industrial São

Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

JAMIL MOUALLEM, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de identidade RG

n º 16 628 489 O SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 065 516 438 33 com endereço

comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 1, Parque Industrial São Lourenço, São

Paulo/SP CEP 08340 145,

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada, que nesta praça à Rua Forte

do Ribeira, n º 300, Parque Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08341 300, tem

girado sob denominação social TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA , com
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o

Nº 35 209 643 837 em sessão de 18 de setembro de 1990, e última alteração sob o n º

1 223 284/23 2, em sessão de 21 de novembro de 2023, resolvem de comum acordo e na

melhor forma de direito, CONSOLIDAR o contrato social, que se regera mediante as

seguintes condições e clausulas

Q/MÓÍ
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A sociedade empresária de forma limitada, gira sob a denominação social de TS SHARA

TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

:I'IS I-DSIS'I

A sociedade tem sede à Rua Forte da Ribeira, n º 300, Parque Industrial São Lourenço,

São Paulo/SP CEP 08340 145

Parágrafo Primeiro A sociedade possui filiais ativas

A Rua Juca Cesário, n º 140, Sala 19, Bairro São João, CEP 88304 500, cidade de Itajaí,

no Estado de Santa Catarina, CNPJ 64 600 422/0004 23, sendo o objeto social o comercio e

representação, importaçaoe exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes

chaveadas, estabilizadoresmo breaks, tabelas de equipamentos de controles automaticos,

suprimentos e acessórios para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia

em geral, serviços de assistencia tecnica e a participação no capital social de outras

sociedades, mercantis ou civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou

quotista

A Rua Forte do Leme, n º 1150, Galpão 06, Bairro Parque São Lourenço, CEP 08340 010,

cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CNPJ 64 600 422/0005 04, sendo o objeto

social a exploração do ramode industrializaçao, comercio e representação, importação e

exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes chaveadas, estabilizadores,

no breaks, tabelas de equipamentos de controles automaticos, suprimentos e acessórios

para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia em geral, serviços de

assistencia tecnica e a participação no capital social de outras sociedades, mercantis ou

civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou quotista e depósito de

armazenagem de mercadorias

Parágrafo Segundo A sociedade podera constituir filiais e/ou sociedades iguais ou

semelhantes, no território nacional ou exterior, adquirir sociedades já existentes ou delas

participar ou concluir contratos de coordenação ou de comunhão de interesses, assim como se

dedicar a todas as atividades apropriadas ao incentivo de atuação da sociedade

O objetivo social consiste na exploraçao do ramo de industrialização, comercio e

representação, importação e exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes

ff/íwâozf
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chaveadas, estabilizadores, no breaks, tabelas de equipamentos de controles automaticos,

suprimentos e acessórios para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia

em geral, serviços de assistencia tecnica e a participação no capital social de outras

sociedades, mercantis ou civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou

quotista

,

|

_
| :

..

A sociedade iniciou suas atividades em 18 de setembro de 1990 e seu prazo de duração e

indeterminado

O capital social e de R$ 8 646 590,89 (oito milhões, seiscentos e quarenta e seis mil,

quinhentos e noventa seis reais e oitenta e nove centavos), divididos em 8 646 590,89 (oito

milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e oitenta e nove centavos)

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 8 646 590,89 (oite milhões,

seiscentos e quarenta seis mil e quinhentos e noventa reais e oitenta e nove centavos) já

integralizados, assim distribuídas entre os Sócios

Sócios Participação Quotas Valor Total Integralizado

Sakher Al Shara 42 50/ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Rodolfo AI Shara 42 50% 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Mohammad Moataz Charoa 10% 864 659 09 R$ 864 659 09 R$ 864 659 09

Jamil Mouallem SA 432 329 54 R$ 432 329 54 R$ 432 329 54

Total 100%: 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89

Parágrafo Único A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integraçao do capital social

A administração e a gerencia serão exercidas pelo sócio Sakher Al Shara, isoladamente,

investidos de todos os poderes para gerir e representar a sociedade em toda e qualquer

materia, bem como terá todos os poderes necessários para administrar e representar a

sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, em quaisquer circunstâncias que

gf/
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envolvam as autoridades governamentais e terceiros em geral, assinando todos e

quaisquer documentos, papeis, contratos e/ou instrumentos de creditos para esse fim

Parágrafo Primeiro Os administradores poderao a qualquer tempo, fixar uma retirada

mensal a título de pró labore, em conformidade com o desenvolvimento da sociedade e da

situação financeira

Parágrafo Segundo Os administradores poderão se fazer representar a sociedade por

procuradores legalmente e/ou habilitados com poderes ad negot/a e adjud/t/a, mesmo que

estes não sejam administradores ou quotistas As procurações em nome da sociedade

deverão mencionar, expressamente, os poderes conferidos e, com exceção daquelas para

fins Judiciais, conter período de validade

:|.
|

S'!" —IJ “' ..

Fica vedado aos administradores ou a seus representantes legais, representantes da

sociedade ou qualquer outro mandatário o uso da denominação da sociedade em negócios

estranhos aos seus objetivos sociais, tais como avais, fianças, endossos, cartas de favores

e assemelhados que venham onerar a sociedade, sob pena de nulidade, ficando os faltosos

responsáveis individualmente por eventuais prejuízos causados à sociedade

Parágrafo Único E vedado a qualquer um dos sócios caucionar ou de qualquer forma

penhorar ou onerar suas quotas de capital, no todo ou em parte a terceiros estranhos à

sociedade, salvo em favor de outros sócios, aos quais em igualdade de condições assistem

direito de preferencia na respectiva aquisição

Nenhum dos sócios podera vender, ceder, alienar, transferir, de forma gratuita ou onerosa,

total ou parcialmente suas quotas que são indivisíveis a terceiros estranhos à sociedade

Estes terão direito de preferencia na aquisição, em igualdade de preço e condições, ou

deverão necessariamente intervir como anuentes no documento de venda, cessão,

alienação ou transferencia para que estes atos tenham validade perante a sociedade e

terceiros

Parágrafo Primeiro O quotista que pretender negociar suas quotas sociais, no todo ou

parcialmente, deverá previamente subscrever documento dirigido aos demais sócios da

7
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empresa, exarando no mesmo preço e condições pretendidos para a transação, fixando

prazo ao exercício de preferencia que, em hipótese alguma, poderá ser inferior a 30 (trinta)

dias Expirando o prazo fixado ao exercício do direito de preferencia sem que haja

manifestação por parte dos certificados, ficarão as quotas sociais liberadas à negociação

com terceiros, por preço e condições não melhores que a oferecida aos demais sócios,

durante o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do termino do prazo concedido pelo

pretendente aos demais socios, findo os quais a situação retomará o status quo ante

Parágrafo Segundo Nas condições previstas não se aplicam as cessões e transferencias

de quotas, no todo ou em parte, por qualquer dos quotistas a seu cônjuge, ascendentes

ou descendentes e a empresas coligadas, sendo considerada negociação lícita e livre

Em caso de falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolvera, mas
sim prosseguirá com os socios remanescentes e herdeiros do falecido, segundo inventário

homologado conforme lei judicial

Paragrafo Primeiro 0 desinteresse dos herdeiros em ingressar na sociedade, apurar

se a em Balanço Especial no prazo de 60 (sessenta) dias da data do obito e os haveres

apurados serão pagos de comum acordo em ate 12 (doze) prestações mensais, vencendo
se a primeira prestação 30 (trinta) dias da data do Balanço Especial, e as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes, ate o final da liquidação parcelas serão corrigidas

monetariamente pela variação da Taxa de Referencia Diária (TR), a partir da segunda
parcela

Parágrafo Segundo Havendo prejuízo ou sendo o resultado do balanço negativo, far

se a um demonstrativo à sociedade e aos herdeiros do de CUJUS que neste caso nada terão

a receber

A sociedade podera ser dissolvida a qualquer tempo, desde que, para isso, ocorra a

vontade livre e espontânea de todos os sócios

Parágrafo Unico Dissolvida a sociedade, os sócios elegerão o liquidante, ditando Ihe a
forma de liquidação Na díssoluçao proceder se a a liquidação obedecendo se estritamente
as normas legais específicas, lavrar se á o componente distrato social, que regerá a forma
de distribuição dos bens e valores remanescentes, com base na apuração contabil da
gestão social

%?“WM?
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O ano social terá início em lº de janeiro e terminara em 31 de dezembro Ao fim de cada

exercício e correspondente ao mesmo, os administradores procederão a elaboração de

inventário, levantarão o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico da

sociedade, bem como preparação a conta de lucros e perdas

Os lucros líquidos obtidos terão a aplicação que lhes for determinada pelos

administradores, sendo admitida a distribuição desproporcional à participaçao de cada um

no capital social, bem como a utilização do sistema de antecipações mensais, atraves da

distribuição do resultado líquido mensal, feitas as necessarias provisões cautelares, sem

prejuízo das obrigações de reposição a que se refere no parágrafo único seguinte A

sociedade poderá levantar balanços anuais, semestrais, trimestrais ou mensais

distribuindo os lucros então existentes

Parágrafo Único A hipótese das distribuições mensais a que se refere o caput desta

Clausula, ficam evidentemente condicionadas à sua característica de antecipaçao do

resultado, que se apurar anualmente no balanço social anual Nestas condições, todas as

vezes que as mencionadas provisões cautelares se tornarem insuficientes para a operação

social, os sócios ficam sujeitos, a criterio da administração alternativa ou

cumulativamente

a) Verem reduzida a distribuição do resultado líquido do mes subsequente,

b) Reporem mediante aviso previo de 15 (quinze) dias valores recebidos a título de

antecipaçao mensal, acaso indispensaveis para o atendimento de obrigações sociais

excedentes das provisões efetuadas

: :. ' - a .. ou

As deliberações sociais previstas no Art 1 071, I a VIII da Lei 10 406/02, serão tomadas

em reunião convocada por qualquer dos sócios mediante carta protocolada pessoalmente

ou via Cartório de Registros de Títulos e Documentos, com antecedencia mínima de 8 (oito)

dias úteis da respectiva convocação A convocação mencionará o dia, a hora e o assunto a

serem deliberados na respectiva reunião As reuniões, salvo comunicado em contrário,

serão realizadas na sede da sociedade, ficando dispensadas as formalidades do caput deste

artigo, no caso de deliberações tomadas em reunião à qual compareçam espontânea e

/»ª Mô;—
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pessoalmente todos os sócios ou à hipótese dos mesmos declararem por escrito que se

encontram cientes do local, data, hora e ordem do dia

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas, designarão administrador(es) quando for o caso e tratarão de qualquer outro

assunto constante na ordem do dia

Parágrafo Primeiro As reuniões instalar se ão com a presença de todos os socios

Havendo representação por procuração a mesma deverá ser outorgada a advogado do

sócio outorgante, constando no instrumento de procuração minuciosa especificação dos

atos autorizados devendo dito instrumento ser levado a registro juntamente com a ata

Parágrafo Segundo As deliberações sociais serão tomadas sempre pela unanimidade

dos sócios

Parágrafo Terceiro Das reuniões sociais serão lavradas atas circunstanciadas em livro

próprio e serão assinadas pelos socios e/ou procuradores presentes, cuja cópia será

apresentada nos 20 (vinte) dias subsequentes à reunião, ao Registro Público da Empresas

Mercantis para arquivamento e averbação

Parágrafo Quarto As manifestações dos sócios para as deliberações sociais poderão

ser supridas por quaisquer meios inequívocos demonstradores de suas vontades ou

opiniões

Parágrafo Quinto Independentemente das reuniões previstas ou convocadas na forma

do caput deste artigo, bem como na forma do artigo antecedente, os sócios reunir se ão

mensalmente em dia e hora pre determinados, para a apreciação de demonstrativos de

resultados da sociedade

O administrador declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública ou a

/LML;7
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propriedade (art 1 011 g lº CC/02)

As cláusulas deste instrumento podem ser, total ou parcialmente, alteradas por uma nova

alteração contratual, podendo ate mesmo transformar se em outro tipo societário, desde

que seja na conformidade da legislação vigente

, ,. ,. .-WWW
As partes elegem o foro desta comarca de São Paulo, para dirimir qualquer ação fundada

no presente Instrumento Particular, renunciando se a qualquer outro por mais privilegiado

que seja

' l . u . . N I

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente Instrumento

Particular, deverão ser supridas ou resolvidas com base no Código Civil (Lei nº

10 406/02)

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3 (tres)

vias de igual teor e forma para um só fim, na presença de duas testemunhas, para que

produzam os efeitos legais

São Paulo, 27 de março de 2024

O

SAKHER AL SHARA
io e Diretor

LFO AL SHARA
Sócio

MOHAMMAD OATAZ CHAROA
Sócio

JAMIL MOUALLEM
Sócio

11
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LUCIMAR DE SOUZ VASCONCELOS
CPF/MF n 0324 572 508 62

ESMERALDA V DE MELO FILHA
CPF/MF n º 142 648 068 79

ADVOGADA

ENÍSE RODRIGUES
OAB/SP n 0251 214

(Pagina de Assmaturas da 22ª Alteração e ConsoI/dação do Contrato Soelal da Sociedade Empresaria Limitada TS

Shara Tecnologia de Sistemas Ltda , realizada em 16 de setembro de 2024 )
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PROCURAÇÃO

ºutorgante Esmeralda Gevenes de Melo Filha, brasileira, inscrito no CPF sob nº 142 648 068

79 portadora da cédula de identidade RG nº 23 885 439 5 São Paulo SP

ºutorgado Jeferson Carlos, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 298 700 178 94 portadora da

cedula de identidade RG nº 17 059 494 4 São Paulo SP

Poderes Para dar entrada e retirada documentos, protocolizarjunto a JUCESP SP

Sao Paulo, 31 de março de 2025

%;?
ã“?%%(ªlaeªemhadº ““dº 3%

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE SÃO MATEUS- SP
Dra. Daniela Silva Mróz

rl ' b
08375-000 FoneFax: 2014-1373- São Mateus- São Paulo- SF- wwwcano ocivxsaomajeussp cõm. r

hança : mmalnhaMda: (1) ESMERALDAGEVENESDÃ
!: sem um ennnemlun, dou fé. º

SNES!“
bd. [zunsasmmasuugãÉ Mt;
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPN2515790620 da
empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA. e que as imagens digitalizadas
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Shisliene Araujo Souza

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 02/04/2025.

Shisliene Araujo Souza, CPF: 11271121980

 Página 1 de 102/04/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Shisliene Araujo Souza e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2515790620.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2515790620 de Alteração de Capital e QSA e
Consolidação da Matriz da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Adriana Aparecida Mazagão.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/04/2025.

Adriana Aparecida Mazagão, CPF: 12409389856

 Página 1 de 114/04/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana Aparecida Mazagão e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2515790620.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA.

de NIRE 35209643837, protocolizado sob o número SPN2515790620 em 14/04/2025, encontra-se registrado na

JUCESP sob o número 1116294254.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/04/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35209643837

CNPJ 

64.600.422/0001-80

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.116.294/25-4

DATA DO ARQUIVAMENTO 

14/04/2025

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

15/04/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO 

16:45:19

CÓDIGO DE CONTROLE 

262852274

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 15/04/2025 PELO SECRETÁRIO GERAL DA JUCESP – ALOIZIO EPIFANIO

SOARES JUNIOR, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS –

ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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3. SÃO PAULO
GOVERNO DO ESTADOlll!

JUCESP

Requerimento Capa

SEO. DOC

01

lllllIIIlHIIIIMIHIIIIIIlllllllllllHllllllIllIHll

Protocolo Redesim

SPN2515790620

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Consolidaçao da Matriz, Alteração de Capital e QSA

NOME EMPRESARIAL PORTE

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA Demais

LOGRADOURO NÚMERO

RUA FORTE DA RIBEIRA 300

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

PARQUE INDUSTRIAL 08340145

MUNICÍPIO UF

SÃO PAULO sp

E MAIL TELEFONE

PEDRO©TSSHARA COM BR

NUMERO EXIGÉNCIA (5) CNPJ SEDE NIRE SEDE

SEM EXIGÉNCIA ANTERIOR 64600422000180 35209643837

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

NOME SAKHER AL SHARA Sócio Administrador DARE R$ 263 58

DATA ASSINATU RA DARF Isento

ASSINATURA %
DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO Pnomcout ]UCESP'SEDE OBSERVAÇÓES

GU'CHÉ 16

,
I A ª' |

DOCUMENTOS NÃO RE RAD ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SE ÃO DESCARTADOS ART 57 959 DECRETO 1 800/96

PRU]ULULQ | 28/03/2025 Página 1 de 1

lll Illlll lllll lIlIlHIITIHIHÍIÍIIIÍÍÍIÍIIIIIIIII | | || II!!!" III Ill

llll llllllllllHll || lll llllll
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TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

CNPJ N º 64 600 422/0001 80

NIRE 35 209 643 837

23ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA

Pelo presente Instrumento particular

SAKHER AL SHARA, brasileiro, viúvo, engenheiro eletrônico, portador da cedula de
identidade RG n º 34 366 058 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 154 109 578 22
com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 3, Parque Industrial São
Lourenço São Paulo/SP CEP 08340 145 e

RODOLFO AL SHARA, de nacionalidade brasileiro, casado, engenheiro, portador da
cedula de identidade RG n º 35 229 045 6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º

408 176 248 13, com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 5, Parque
Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

MOHAMMAD MOATAZ CHAROA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de
identidade RG n º 36 263 200 5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 166 921 808 21
com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 4, Parque Industrial São
Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

JAMIL MOUALLEM, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de identidade RG
n º 16 628 489 O SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 065 516 438 33, com endereço
comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 1, Parque Industrial São Lourenço, São
Paulo/SP CEP 08340 145

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada, que nesta praça à Rua
Forte da Ribeira n º 300, Parque Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08341 300,
tem girado sob denominação social TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA , com
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
n º 35 209 643 837 em sessão de 18 de setembro de 1990, e última alteração sob o n º

1 256 916/24 9, em sessão de 03 de outubro de 2024 (“Sociedade”), e ainda,
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Resolvem, em cumprimento aos instrumentos particulares previamente firmados entre as

partes, alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade, nos termos das seguintes

clausulas e condições

1 INCLUSÃO DE DADOS CADASTRAIS DAS FILIAIS

Incluir os números de CNPJs da filiais do estado de Santa Catarina (CNPJ

64 600 422/0004 23) e de São Paulo (CNPJ 64 600 422/0005 04) que passará a

constar no contrato social da seguinte forma

A Rua Juca Cesário, n º 140, Sala 19, Bairro São João, CEP 88304 500, cidade de Itajaí,

no Estado de Santa Catarina, CNPJ 64 600 422/0004 23, sendo o objeto social o comercio e

representação, importaçãoe exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes

chaveadas, estabilizadoresmo breaks, tabelas de equipamentos de controles automáticos,

suprimentos e acessórios para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia

em geral, serviços de assistencia tecnica e a participação no capital social de outras

sociedades, mercantis ou civis, nacionais ou estrangeiras, como socia, acionista ou

quotista

A Rua Forte do Leme, n º 1150, Galpão 06, Bairro Parque São Lourenço, CEP 08340 010,

cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CNPJ 64 600 422/0005 04, sendo o objeto

social a exploração do ramode industrialização, comercio e representação, importação e

exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes chaveadas, estabilizadores,

no breaks, tabelas de equipamentos de controles automáticos, suprimentos e acessórios

para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia em geral, serviços de

assistencia tecnica e a participação no capital social de outras sociedades, mercantis ou

civis, nacionais ou estrangeiras, como socia, acionista ou quotista e depósito de

armazenagem de mercadorias

2 AUMENTAR O CAPITAL SOCIAL

Composição Atual do Capital Social

O capital social e de R$ 7 715 945,00 (sete milhões, setecentos e quinze mil e novecentose

quarenta e cinco reais) divididos em 7 715 945 (sete milhões setecentos e quinze mil e

novecentas e quarenta e cinco) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$

7 715 945,00 (sete milhões, setecentos e quinze mil e novecentos e quarenta e cincoreais)

já integralizados, assim distribuídas entre os Socios
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Sócios Participação Quotas Valor Total lntegralizado

Sakher AI Shara 42 50/ 3 279 276 R$ 3 279 276 63 R$ 3 279 276 63

Rodolfo AI Shara 42 50% 3 279 276 R$ 3 279 276 63 R$ 3 279 276 63

Mohammad Moataz Charoa 10/ 771 595 R$ 771 594 50 R$ 771 594 50

Jamil Mouallem 5% 385 797 R$ 385 797 24 R$ 385 797 24

Total 100% 7 715 945 R$ 7 715 945 00 R$ 7 715 945 00

Em virtude das deliberações acima descritas, a Cláusula Quinta do Contrato Social da

Sociedade passa a vigorar com a seguinte redaçao

1 Clausula Qumta Do Capital Sacra!

O capital social e de R$ 8 646 590,89 (oito milhões, seiscentos e quarenta e seis mil,

quinhentos e noventa seis reais e oitenta e nove centavos), divididos em 8 646 590,89 (oito

milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e oitenta e nove centavos)

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 8 646 590,89 (oite milhões,

seiscentos e quarenta seis mil e quinhentos e noventa reais e oitenta e nove centavos) já

integralizados, assim distribuídas entre os Sócios

Sócios Participação Quotas Valor Total lntegralizado

SakherAI Shara 42 50% 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Rodolfo Al Shara 42 SOA» 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Mohammad Moataz Charoa 10%) 864 659 09 R$ 864 659 09 R$ 864 659 09

Jamil Mouallem 5/ 432 329 54 R$ 432 329 54 R$ 432 329 54

Total 100%: 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89

Parágrafo Único A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integração do capital social
”

Dessa forma, os Sócios e a Sociedade outorgam se, mútua e reciprocamente, a mais ampla,

geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada reclamar seja a que títulofor em virtude

da venda, compra e transferencia de quotas aqui formalizada

Em consequencia das alterações havidas acima e de outras que pretende introduzir, os

Sócios resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a

seguinte nova redação

?
/

if a

/%av(
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

CNPJ N º 64 600 422/0001 80

NIRE 35 209 643 837

SAKHER AL SHARA, brasileiro, viúvo, engenheiro eletronico, portador da cedula de

identidade RG n º 34 366 058 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 154 109 578 22

com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 3, Parque Industrial São

Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

RODOLFO AL SHARA, de nacionalidade brasileiro, casado, engenheiro, portador da

cedula de identidade RG n º 35 229 045 6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º

408 176 248 13, com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 5, Parque

Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145;e

MOHAMMAD MOATAZ CHAROA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de

identidade RG n º 36 263 200 5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 166 921 808 21

com endereço comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 4, Parque Industrial São

Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08340 145,e

JAMIL MOUALLEM, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cedula de identidade RG

n º 16 628 489 O SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n º 065 516 438 33 com endereço

comercial na Rua Forte da Ribeira, n º 300, sala 1, Parque Industrial São Lourenço, São

Paulo/SP CEP 08340 145,

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada, que nesta praça à Rua Forte

do Ribeira, n º 300, Parque Industrial São Lourenço, São Paulo/SP, CEP 08341 300, tem

girado sob denominação social TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA , com
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o

Nº 35 209 643 837 em sessão de 18 de setembro de 1990, e última alteração sob o n º

1 223 284/23 2, em sessão de 21 de novembro de 2023, resolvem de comum acordo e na

melhor forma de direito, CONSOLIDAR o contrato social, que se regera mediante as

seguintes condições e clausulas

Q/MÓÍ
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A sociedade empresária de forma limitada, gira sob a denominação social de TS SHARA

TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA

:I'IS I-DSIS'I

A sociedade tem sede à Rua Forte da Ribeira, n º 300, Parque Industrial São Lourenço,

São Paulo/SP CEP 08340 145

Parágrafo Primeiro A sociedade possui filiais ativas

A Rua Juca Cesário, n º 140, Sala 19, Bairro São João, CEP 88304 500, cidade de Itajaí,

no Estado de Santa Catarina, CNPJ 64 600 422/0004 23, sendo o objeto social o comercio e

representação, importaçaoe exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes

chaveadas, estabilizadoresmo breaks, tabelas de equipamentos de controles automaticos,

suprimentos e acessórios para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia

em geral, serviços de assistencia tecnica e a participação no capital social de outras

sociedades, mercantis ou civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou

quotista

A Rua Forte do Leme, n º 1150, Galpão 06, Bairro Parque São Lourenço, CEP 08340 010,

cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CNPJ 64 600 422/0005 04, sendo o objeto

social a exploração do ramode industrializaçao, comercio e representação, importação e

exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes chaveadas, estabilizadores,

no breaks, tabelas de equipamentos de controles automaticos, suprimentos e acessórios

para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia em geral, serviços de

assistencia tecnica e a participação no capital social de outras sociedades, mercantis ou

civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou quotista e depósito de

armazenagem de mercadorias

Parágrafo Segundo A sociedade podera constituir filiais e/ou sociedades iguais ou

semelhantes, no território nacional ou exterior, adquirir sociedades já existentes ou delas

participar ou concluir contratos de coordenação ou de comunhão de interesses, assim como se

dedicar a todas as atividades apropriadas ao incentivo de atuação da sociedade

O objetivo social consiste na exploraçao do ramo de industrialização, comercio e

representação, importação e exportação de produtos eletricos e eletrônicos como fontes

ff/íwâozf
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chaveadas, estabilizadores, no breaks, tabelas de equipamentos de controles automaticos,

suprimentos e acessórios para informática e equipamentos pertinentes ao setor de energia

em geral, serviços de assistencia tecnica e a participação no capital social de outras

sociedades, mercantis ou civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou

quotista

,

|

_
| :

..

A sociedade iniciou suas atividades em 18 de setembro de 1990 e seu prazo de duração e

indeterminado

O capital social e de R$ 8 646 590,89 (oito milhões, seiscentos e quarenta e seis mil,

quinhentos e noventa seis reais e oitenta e nove centavos), divididos em 8 646 590,89 (oito

milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e oitenta e nove centavos)

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 8 646 590,89 (oite milhões,

seiscentos e quarenta seis mil e quinhentos e noventa reais e oitenta e nove centavos) já

integralizados, assim distribuídas entre os Sócios

Sócios Participação Quotas Valor Total Integralizado

Sakher Al Shara 42 50/ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Rodolfo AI Shara 42 50% 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13 R$ 3 674 801 13

Mohammad Moataz Charoa 10% 864 659 09 R$ 864 659 09 R$ 864 659 09

Jamil Mouallem SA 432 329 54 R$ 432 329 54 R$ 432 329 54

Total 100%: 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89 R$ 8 646 590 89

Parágrafo Único A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integraçao do capital social

A administração e a gerencia serão exercidas pelo sócio Sakher Al Shara, isoladamente,

investidos de todos os poderes para gerir e representar a sociedade em toda e qualquer

materia, bem como terá todos os poderes necessários para administrar e representar a

sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, em quaisquer circunstâncias que

gf/
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envolvam as autoridades governamentais e terceiros em geral, assinando todos e

quaisquer documentos, papeis, contratos e/ou instrumentos de creditos para esse fim

Parágrafo Primeiro Os administradores poderao a qualquer tempo, fixar uma retirada

mensal a título de pró labore, em conformidade com o desenvolvimento da sociedade e da

situação financeira

Parágrafo Segundo Os administradores poderão se fazer representar a sociedade por

procuradores legalmente e/ou habilitados com poderes ad negot/a e adjud/t/a, mesmo que

estes não sejam administradores ou quotistas As procurações em nome da sociedade

deverão mencionar, expressamente, os poderes conferidos e, com exceção daquelas para

fins Judiciais, conter período de validade

:|.
|

S'!" —IJ “' ..

Fica vedado aos administradores ou a seus representantes legais, representantes da

sociedade ou qualquer outro mandatário o uso da denominação da sociedade em negócios

estranhos aos seus objetivos sociais, tais como avais, fianças, endossos, cartas de favores

e assemelhados que venham onerar a sociedade, sob pena de nulidade, ficando os faltosos

responsáveis individualmente por eventuais prejuízos causados à sociedade

Parágrafo Único E vedado a qualquer um dos sócios caucionar ou de qualquer forma

penhorar ou onerar suas quotas de capital, no todo ou em parte a terceiros estranhos à

sociedade, salvo em favor de outros sócios, aos quais em igualdade de condições assistem

direito de preferencia na respectiva aquisição

Nenhum dos sócios podera vender, ceder, alienar, transferir, de forma gratuita ou onerosa,

total ou parcialmente suas quotas que são indivisíveis a terceiros estranhos à sociedade

Estes terão direito de preferencia na aquisição, em igualdade de preço e condições, ou

deverão necessariamente intervir como anuentes no documento de venda, cessão,

alienação ou transferencia para que estes atos tenham validade perante a sociedade e

terceiros

Parágrafo Primeiro O quotista que pretender negociar suas quotas sociais, no todo ou

parcialmente, deverá previamente subscrever documento dirigido aos demais sócios da

7
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empresa, exarando no mesmo preço e condições pretendidos para a transação, fixando

prazo ao exercício de preferencia que, em hipótese alguma, poderá ser inferior a 30 (trinta)

dias Expirando o prazo fixado ao exercício do direito de preferencia sem que haja

manifestação por parte dos certificados, ficarão as quotas sociais liberadas à negociação

com terceiros, por preço e condições não melhores que a oferecida aos demais sócios,

durante o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do termino do prazo concedido pelo

pretendente aos demais socios, findo os quais a situação retomará o status quo ante

Parágrafo Segundo Nas condições previstas não se aplicam as cessões e transferencias

de quotas, no todo ou em parte, por qualquer dos quotistas a seu cônjuge, ascendentes

ou descendentes e a empresas coligadas, sendo considerada negociação lícita e livre

Em caso de falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolvera, mas
sim prosseguirá com os socios remanescentes e herdeiros do falecido, segundo inventário

homologado conforme lei judicial

Paragrafo Primeiro 0 desinteresse dos herdeiros em ingressar na sociedade, apurar

se a em Balanço Especial no prazo de 60 (sessenta) dias da data do obito e os haveres

apurados serão pagos de comum acordo em ate 12 (doze) prestações mensais, vencendo
se a primeira prestação 30 (trinta) dias da data do Balanço Especial, e as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes, ate o final da liquidação parcelas serão corrigidas

monetariamente pela variação da Taxa de Referencia Diária (TR), a partir da segunda
parcela

Parágrafo Segundo Havendo prejuízo ou sendo o resultado do balanço negativo, far

se a um demonstrativo à sociedade e aos herdeiros do de CUJUS que neste caso nada terão

a receber

A sociedade podera ser dissolvida a qualquer tempo, desde que, para isso, ocorra a

vontade livre e espontânea de todos os sócios

Parágrafo Unico Dissolvida a sociedade, os sócios elegerão o liquidante, ditando Ihe a
forma de liquidação Na díssoluçao proceder se a a liquidação obedecendo se estritamente
as normas legais específicas, lavrar se á o componente distrato social, que regerá a forma
de distribuição dos bens e valores remanescentes, com base na apuração contabil da
gestão social

%?“WM?
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O ano social terá início em lº de janeiro e terminara em 31 de dezembro Ao fim de cada

exercício e correspondente ao mesmo, os administradores procederão a elaboração de

inventário, levantarão o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico da

sociedade, bem como preparação a conta de lucros e perdas

Os lucros líquidos obtidos terão a aplicação que lhes for determinada pelos

administradores, sendo admitida a distribuição desproporcional à participaçao de cada um

no capital social, bem como a utilização do sistema de antecipações mensais, atraves da

distribuição do resultado líquido mensal, feitas as necessarias provisões cautelares, sem

prejuízo das obrigações de reposição a que se refere no parágrafo único seguinte A

sociedade poderá levantar balanços anuais, semestrais, trimestrais ou mensais

distribuindo os lucros então existentes

Parágrafo Único A hipótese das distribuições mensais a que se refere o caput desta

Clausula, ficam evidentemente condicionadas à sua característica de antecipaçao do

resultado, que se apurar anualmente no balanço social anual Nestas condições, todas as

vezes que as mencionadas provisões cautelares se tornarem insuficientes para a operação

social, os sócios ficam sujeitos, a criterio da administração alternativa ou

cumulativamente

a) Verem reduzida a distribuição do resultado líquido do mes subsequente,

b) Reporem mediante aviso previo de 15 (quinze) dias valores recebidos a título de

antecipaçao mensal, acaso indispensaveis para o atendimento de obrigações sociais

excedentes das provisões efetuadas

: :. ' - a .. ou

As deliberações sociais previstas no Art 1 071, I a VIII da Lei 10 406/02, serão tomadas

em reunião convocada por qualquer dos sócios mediante carta protocolada pessoalmente

ou via Cartório de Registros de Títulos e Documentos, com antecedencia mínima de 8 (oito)

dias úteis da respectiva convocação A convocação mencionará o dia, a hora e o assunto a

serem deliberados na respectiva reunião As reuniões, salvo comunicado em contrário,

serão realizadas na sede da sociedade, ficando dispensadas as formalidades do caput deste

artigo, no caso de deliberações tomadas em reunião à qual compareçam espontânea e

/»ª Mô;—
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pessoalmente todos os sócios ou à hipótese dos mesmos declararem por escrito que se

encontram cientes do local, data, hora e ordem do dia

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas, designarão administrador(es) quando for o caso e tratarão de qualquer outro

assunto constante na ordem do dia

Parágrafo Primeiro As reuniões instalar se ão com a presença de todos os socios

Havendo representação por procuração a mesma deverá ser outorgada a advogado do

sócio outorgante, constando no instrumento de procuração minuciosa especificação dos

atos autorizados devendo dito instrumento ser levado a registro juntamente com a ata

Parágrafo Segundo As deliberações sociais serão tomadas sempre pela unanimidade

dos sócios

Parágrafo Terceiro Das reuniões sociais serão lavradas atas circunstanciadas em livro

próprio e serão assinadas pelos socios e/ou procuradores presentes, cuja cópia será

apresentada nos 20 (vinte) dias subsequentes à reunião, ao Registro Público da Empresas

Mercantis para arquivamento e averbação

Parágrafo Quarto As manifestações dos sócios para as deliberações sociais poderão

ser supridas por quaisquer meios inequívocos demonstradores de suas vontades ou

opiniões

Parágrafo Quinto Independentemente das reuniões previstas ou convocadas na forma

do caput deste artigo, bem como na forma do artigo antecedente, os sócios reunir se ão

mensalmente em dia e hora pre determinados, para a apreciação de demonstrativos de

resultados da sociedade

O administrador declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública ou a

/LML;7
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propriedade (art 1 011 g lº CC/02)

As cláusulas deste instrumento podem ser, total ou parcialmente, alteradas por uma nova

alteração contratual, podendo ate mesmo transformar se em outro tipo societário, desde

que seja na conformidade da legislação vigente

, ,. ,. .-WWW
As partes elegem o foro desta comarca de São Paulo, para dirimir qualquer ação fundada

no presente Instrumento Particular, renunciando se a qualquer outro por mais privilegiado

que seja

' l . u . . N I

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente Instrumento

Particular, deverão ser supridas ou resolvidas com base no Código Civil (Lei nº

10 406/02)

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3 (tres)

vias de igual teor e forma para um só fim, na presença de duas testemunhas, para que

produzam os efeitos legais

São Paulo, 27 de março de 2024

O

SAKHER AL SHARA
io e Diretor

LFO AL SHARA
Sócio

MOHAMMAD OATAZ CHAROA
Sócio

JAMIL MOUALLEM
Sócio

11
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Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada
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LUCIMAR DE SOUZ VASCONCELOS
CPF/MF n 0324 572 508 62

ESMERALDA V DE MELO FILHA
CPF/MF n º 142 648 068 79

ADVOGADA

ENÍSE RODRIGUES
OAB/SP n 0251 214

(Pagina de Assmaturas da 22ª Alteração e ConsoI/dação do Contrato Soelal da Sociedade Empresaria Limitada TS

Shara Tecnologia de Sistemas Ltda , realizada em 16 de setembro de 2024 )

12

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

Y
6 

U
X

P
N

3 
R

R
JL

K
 3

H
Y

U
3

PROJUDI - Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 - Ref. mov. 189.3 - Assinado digitalmente por Denise Rodrigues
26/03/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO. Arq: Contrato Social



PROCURAÇÃO

ºutorgante Esmeralda Gevenes de Melo Filha, brasileira, inscrito no CPF sob nº 142 648 068

79 portadora da cédula de identidade RG nº 23 885 439 5 São Paulo SP

ºutorgado Jeferson Carlos, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 298 700 178 94 portadora da

cedula de identidade RG nº 17 059 494 4 São Paulo SP

Poderes Para dar entrada e retirada documentos, protocolizarjunto a JUCESP SP

Sao Paulo, 31 de março de 2025

%;?
ã“?%%(ªlaeªemhadº ““dº 3%

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE SÃO MATEUS- SP
Dra. Daniela Silva Mróz

rl ' b
08375-000 FoneFax: 2014-1373- São Mateus- São Paulo- SF- wwwcano ocivxsaomajeussp cõm. r

hança : mmalnhaMda: (1) ESMERALDAGEVENESDÃ
!: sem um ennnemlun, dou fé. º

SNES!“
bd. [zunsasmmasuugãÉ Mt;
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPN2515790620 da
empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA. e que as imagens digitalizadas
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Shisliene Araujo Souza

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 02/04/2025.

Shisliene Araujo Souza, CPF: 11271121980

 Página 1 de 102/04/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Shisliene Araujo Souza e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2515790620.
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Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2515790620 de Alteração de Capital e QSA e
Consolidação da Matriz da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Adriana Aparecida Mazagão.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/04/2025.

Adriana Aparecida Mazagão, CPF: 12409389856

 Página 1 de 114/04/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana Aparecida Mazagão e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2515790620.

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA.

de NIRE 35209643837, protocolizado sob o número SPN2515790620 em 14/04/2025, encontra-se registrado na

JUCESP sob o número 1116294254.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/04/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.116.294/25-4 em 14/04/2025 da empresa TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., NIRE nº 35209643837, protocolado sob o nº SPN2515790620.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15/04/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 262852274. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

Y
6 

U
X

P
N

3 
R

R
JL

K
 3

H
Y

U
3

PROJUDI - Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 - Ref. mov. 189.3 - Assinado digitalmente por Denise Rodrigues
26/03/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO. Arq: Contrato Social



 

 
 

 

 

 
LACERDA DINIZ  

R. Maria Luiza Santiago, 200, 7º andar, Santa Lúcia, Belo Horizonte, MG, CEP: 30360-740 | (31) 3507-7777 
 

1 
 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DE MARINGÁ – ESTADO DO 

PARANÁ 

 

 

Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 

 

 

 

COLEÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA 

TELECOMUNICAÇÕES E ELETRONICA LTDA (COLETEK), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.043.130/0001-98, sediada na Av. Dr. Messias 

Barros, n° 1300, bairro Distrito Industrial Miguel de Luca, Varginha/MG, CEP 37072-

003, vem, respeitosamente perante vossa excelência, por seus advogados infra-assinados 

(procuração em anexo), solicitar o cadastramento dos procuradores da peticionária. 

 

Isto posto, requer, ainda, que todas as publicações/intimações, referentes ao 

presente processo, sejam feitas, impreterivelmente, em nome dos advogados, RAFAEL DE 

LACERDA CAMPOS, OAB/MG Nº 74.828 e FABIANA DINIZ ALVES, OAB/MG 98.771, todos 

com endereço na Rua Maria Luiza Santiago, 200, 7º andar, Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, 

CEP 30360-740, telefone (31) 3507-7777; endereço eletrônico: civel@lacerdadiniz.com.br; e 

publicacoes@lacerdadiniz.com.br; sob pena de nulidade. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Pouso Alegre/MG, 26 de março de 2026. 

 

 

  

RAFAEL DE LACERDA CAMPOS                         FABIANA DINIZ ALVES                          

OAB/MG 74.828                             OAB/MG 98.771 
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LACERDA DINIZ  

 R. Maria Luiza Santiago, 200, 7º andar, Santa Lúcia, Belo Horizonte, MG, CEP: 30360-740 | (31) 3507-7777 

1 
 

PROCURAÇÃO 

 

 

COLEÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA TELECOMUNICAÇÕES E 

ELETRONICA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.043.130/0001-98   com 

sede na Avenida na Av. Doutor Messias Barros, nº 1300, Bairro Distrito Industrial Miguel de 

Luca, Varginha/MG, CEP 37.072-003, neste ato por seu representante legal, na forma de seu 

contrato social, constitui como seus bastantes procuradores os advogados RAFAEL DE 

LACERDA CAMPOS, portador da OAB/MG 74.828, FABIANA DINIZ ALVES, portadora da 

OAB/MG nº 98.771, ambos integrantes da sociedade LACERDA DINIZ ADVOGADOS, com 

escritório em Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Maria Luiza Santiago, nº 200, 7º andar, 

Santa Lúcia, Telefone (31) 3507-7777, aos quais outorga, em conjunto ou separadamente, os 

PODERES PARA O FORO EM GERAL, especialmente para representar os interesses da 

outorgante perante os autos do processo de Recuperação Judicial nº 0033374-

61.2025.8.16.0017, em trâmite perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de 

Curitiba/PR, podendo os ditos procuradores transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar 

compromisso, bem como praticar todo e qualquer ato necessário à defesa dos nossos 

interesses em esfera judicial, ou perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais, 

municipais ou autárquicas, inclusive substabelecer.  

 

 

Varginha/MG, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

COLEÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA,  

TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔNICA 

CNPJ 06.043.130/0001-98 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206900860 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

027

2211

2015

VARGINHA

30 SETEMBRO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500825138

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13179281 em 13/11/2025 da Empresa COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA
TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA, Nire 31206900860 e protocolo 257125744 - 30/10/2025. Efeitos do registro: 13/11/2025.
Autenticação: 3347EBC228DE47FDC5CA2449768105ACBE6B9A2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/712.574-4 e o código de segurança 8G3S Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 14/11/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. pág. 1/11
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/712.574-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500825138

Data

30/10/2025

217.634.168-60 CHOU LI CHEN

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

COLEÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA, TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRÔNICA LTDA 

CNPJ N° 06.043.130/0001-98 
 

LAUREL PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade por ações de capital fechado, registrada na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 31300126871, 
inscrita no CNPJ 34.662.063/0001-25, com sede em Varginha, Minas Gerais, na Rua 
Marieta Almeida nº 497, bairro Santa Luiza, CEP 37.026-660, neste ato representada 
por sua representante legal CHOU LI CHEN, chinesa, empresária, solteira, nascida em 
02/09/1964, portadora do RNE nº V201747-C, visto permanente expedido pela 
CIMCRE/CGPMAF, inscrita no CPF sob o nº 217.634.168-60, residente e domiciliada em 
Varginha, Minas Gerais, na Rua Marieta Almeida, nº 497, Bairro Santa Luiza, CEP 
37.026-660. Única sócia da sociedade empresaria limitada conforme art. N 997, I , 
CC/2002, limitada nos termos do art. 1052 do CC/2002, denominada COLEÇÃO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA, TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔNICA 
LTDA, com sede à Avenida Doutor Messias Barros, N° 1300 e 1515, Distrito Industrial 
Miguel de Luca, CEP: 37.072-003, Varginha (MG), inscrita no CNPJ sob o n° 
06.043.130/0001-98, devidamente registrada na JUCEMG sob o n° 312.069.0086-0 em 
18/12/2003, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social e alterações 
posteriores, TODOS arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
(JUCEMG) sob n. s: 

N° ORDEM ATO SOB N°. DATA 

 C.S. Contrato Social 312.069.0086-0 18/12/2003 

1° PRIMEIRA Alteração 3.184.776 18/06/2004 

2° SEGUNDA Alteração 3.233.875 19/10/2004 

3° TERCEIRA Alteração 3.254.692 13/12/2004 

4° QUARTA Alteração 3.354.099 09/05/2005 

5° QUINTA Alteração 3.426.262 09/11/2005 

6° SEXTA Alteração 3.555.585 30/06/2006 

7° SETIMA Alteração 3.864.157 20/12/2007 

8° OITAVA Alteração 3.943.142 12/06/2008 

9° NONA Alteração 4.110.249 27/03/2009 

10° DÉCIMA Alteração 4.139.299 02/06/2009 

11°  DÉCIMA PRIMEIRA Alteração 4.451.731 01/09/2010 

12° DÉCIMA SEGUNDA Alteração 4.530.879 04/02/2011 

13° DÉCIMA TERCEIRA Alteração 4.633.716 14/06/2011 

14° DÉCIMA QUARTA Alteração 4.657.418 27/07/2011 

15° DÉCIMA QUINTA Alteração 4.765.636 03/02/2012 

16° DÉCIMA SEXTA Alteração 4.868.159 15/06/2012 

17° DÉCIMA SÉTIMA Alteração 5.215.902 24/01/2014 

18º  DÉCIMA OITAVA Alteração 5.328.925 01/07/2014 

19º DÉCIMA NOVA Alteração 6.116.399 08/11/2016 

20º VIGÉSIMA Alteração 6.226.760 20/02/2017 

21º VIGÉSIMA PRIMEIRA Alteração 7.516.279 17/10/2019 

22° VIGÉSIMA SEGUNDA Alteração 7.842.961 20/05/2020 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13179281 em 13/11/2025 da Empresa COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA
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O que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
PRIMEIRA – Alteração Objeto: 
O Objeto Social da empresa passa a ser:  

1. Indústria, comércio, importação e exportação de: equipamentos, 
componentes, acessórios e suprimentos de informática, eletrônica, 
telecomunicações, eletrodomésticos, microcomputadores, equipamentos de 
segurança, equipamento elétrico, telefonia, comunicação, embalagens, de 
maquinas e equipamentos; pilhas, baterias e acumuladores elétricos; 
luminárias e outros equipamentos de iluminação; produtos eletromédicos, 
eletroterapêuticos, equipamentos de irradiação, equipamentos hospitalares e 
de instrumentos e materiais para uso médico; de máscaras de proteção, de 
álcool e equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional;  

2. Comercio atacadista de: resíduos de papel e papelão; artigos de decoração, de 
uso pessoal e doméstico; produtos médicos; aparelhos eletro médicos e 
ortopédicos; instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; de máscaras de proteção, máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto médico hospitalar; Roupas e acessórios para 
uso profissional e de segurança do trabalho; cosméticos e produtos de beleza. 

3. Comércio Atacadista e Exportação de café torrado, moído, solúvel e em grão; o 
comércio atacadista e exportação de soja, feijão, açúcar, cereais e leguminosas 
beneficiados e em grãos, comércio atacadista e exportação de álcool. 

4. Comércio varejista de material elétrico, de artigos médicos e ortopédicos e de 
outros produtos não especificados anteriormente. 

5. Prestação de serviço de assistência Técnica; 
6. Prestação de manutenção, reparação e instalação de máquinas de escritório e 

de informática; 
7. Assistência técnica; 
8. Prestação de serviço de marketing, suporte técnico; e 
9. Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores e a 

manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos. 
 

SEGUNDA - Alteração de endereço: 
O endereço da sede da empresa passa a ser localizado a Avenida Doutor Messias 
Barros, N° 1515, Distrito Industrial Miguel de Luca, CEP: 37.072-003. 

TERCEIRA – Alteração objeto social filial: 
Altera-se o objeto da unidade filial com sede localizada a Rodovia Deputado Genésio 
Tureck SC-418, n° 5931 Galpão A- Bela Aliança – São Bento do Sul – Santa Catarina CEP 
89.284-080 inscrita no 06.043.130/0006-00 e devidamente NIRE  42900858073 para: 
 

1. Comércio atacadista de equipamentos de informática 
2. Comércio atacadista de suprimentos para informática, 
3. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 

e comunicação 
4. Comércio atacadista de embalagens 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13179281 em 13/11/2025 da Empresa COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA
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A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social e demais 
alterações, em cumprimento a Lei n 10.406 de 10/10/2002 instituída pelo Novo 
Código Civil (NCC), com a seguinte redação: 

PRIMEIRA – Denominação Social 
A denominação da sociedade Empresarial é COLEÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA, TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔNICA LTDA, de acordo com o artigo n. 
997, II do CC/2002. 
Parágrafo Único: Com o nome de fantasia “COLETEK”. 
 
SEGUNDA – Sede Social 
A sede da sociedade é na cidade de Varginha (MG) á Avenida Doutor Messias Barros, 
N° 1515, Distrito Industrial Miguel de Luca, CEP: 37.072-003. 
 
Parágrafo Único: 
A sociedade possui uma filial localizada a Rodovia Deputado Genésio Tureck SC-418, n° 
5931 Galpão A- Bela Aliança – São Bento do Sul – Santa Catarina CEP 89.284-080, 
cadastrada sob o CNPJ 06.043.130/0006-00 e NIRE 42900858073, exercendo as 
atividades de:  
 

1. Comércio atacadista de equipamentos de informática 
2. Comércio atacadista de suprimentos para informática, 
3. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 

e comunicação 
4. Comércio atacadista de embalagens 

 
TERCEIRA – Objeto Social 
O objeto social da matriz é: 

1. Indústria, comércio, importação e exportação de: equipamentos, 
componentes, acessórios e suprimentos de informática, eletrônica, 
telecomunicações, eletrodomésticos, microcomputadores, equipamentos de 
segurança, equipamento elétrico, telefonia, comunicação, embalagens, de 
maquinas e equipamentos; pilhas, baterias e acumuladores elétricos; 
luminárias e outros equipamentos de iluminação; produtos eletromédicos, 
eletroterapêuticos, equipamentos de irradiação, equipamentos hospitalares e 
de instrumentos e materiais para uso médico; de máscaras de proteção, de 
álcool e equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional;  

2. Comercio atacadista de: resíduos de papel e papelão; artigos de decoração, de 
uso pessoal e doméstico; produtos médicos; aparelhos eletro médicos e 
ortopédicos; instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; de máscaras de proteção, máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto médico hospitalar; Roupas e acessórios para 
uso profissional e de segurança do trabalho; cosméticos e produtos de beleza. 

3. Comércio Atacadista e Exportação de café torrado, moído, solúvel e em grão; o 
comércio atacadista e exportação de soja, feijão, açúcar, cereais e leguminosas 
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beneficiados e em grãos, comércio atacadista e exportação de álcool. 

4. Comércio varejista de material elétrico, de artigos médicos e ortopédicos e de 
outros produtos não especificados anteriormente. 

5. Prestação de serviço de assistência Técnica; 
6. Prestação de manutenção, reparação e instalação de máquinas de escritório e 

de informática; 
7. Assistência técnica; 
8. Prestação de serviço de marketing, suporte técnico; e 
9. Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores e a 

manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos. 
 

QUARTA – Duração 
A duração da sociedade permanece por prazo indeterminado tendo iniciado suas 
atividades em 05 de Janeiro de 2004. 
 
QUINTA – Capital Social 
O capital social da empresa é de R$ 8.030.551,15 (Oito milhões, trinta mil, quinhentos 
e cinquenta e um reais e quinze centavos) dividido em 803.055.115 (Oitocentos e três 
milhões, cinquenta e cinco mil e cento e quinze) quotas no valor nominal de 0,01 (um 
centavo) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, conforme segue: 
 

SÓCIA  QUOTAS  VALOR (R$) %  

LAUREL PARTICIPAÇÕES S/A  803.055.115 8.030.551,15 100 

 
Parágrafo único: Conforme autorizado pelo art. 1.052, § único, do Código Civil, 
modificado pela Medida Provisória nº 881 de 2019, a Sociedade permanecerá 
unipessoal. 
 
SEXTA –  Retirada de Pró-labore 
A administradora CHOU LI CHEN receberá a título de pró-labore, uma remuneração 
mensal. Esta remuneração será prevista periodicamente de comum acordo, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
SÉTIMA – Dos Poderes do Administrador 
A administração da sociedade cabe à não sócia CHOU LI CHEN, já qualificada 
anteriormente com poderes e atribuições de administradora, autorizada ao uso do 
nome empresarial para representa - lá perante clientes, fornecedores repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, entidades autárquicas, todos os órgãos do 
judiciário, estabelecimentos de créditos oficiais e instituições financeiras particulares, 
podendo, neste caso, emitir cheques, promover ordens de pagamento, ordens de 
transferência, contrair empréstimos de quaisquer natureza, praticar quaisquer 
transações bancárias, contrair dívidas de qualquer natureza, aquisição, alienação, 
hipotecas, de quaisquer bens, sejam eles imóveis e/ou móveis, da sociedade 
empresária, promover aplicações, admitir e demitir funcionários, nomear 
procuradores por meio de instrumento público, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele. Contudo, VEDADO o uso do nome empresarial, em atividade estranhas aos 
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interesses sociais ou, para assumir obrigações, seja em desfavor da sociedade, 
observando os artigos 997, VI; 1013, 1015 e 1064 do CC/2002. 
 
OITAVA - Declaração de Desimpedimento 
A administradora CHOU LI CHEN declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade de acordo com o artigo n° 1.011 
§ 1° do CC/2002. 
 
NONA - Resultados Anuais  
O exercício social da sociedade obedecerá ao ano calendário e a cada dia 31 de 
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo á elaboração do inventário e as demonstrações financeiras obrigatórias, 
conforme reza o artigo n° 1065 CC/2002. O Lucro liquido ou o prejuízo apurado será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas cotas de capital, conforme 
reza o artigo n° 997 VII, CC/2002. 
 
DÉCIMA - Deliberação 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administrador quando for o caso, atendendo os artigos n° 1071, 
1072, § 2° e art. 1078 do CC/2002. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA – Falecimento ou Interdição  
No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, 
cabendo aos herdeiros maiores o direito de o substituir na sociedade mediante 
respectiva alteração contratual; caso contrário, os seus haveres serão apurados por 
demonstrações financeiras e liquidadas com base na situação patrimonial da 
sociedade na data da resolução. 
 
Parágrafo Único: 
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio conforme artigo n° 1.028 e 1.031 do CC/2002. 
 
DÉCIMA  SEGUNDA – Transferência de Cotas 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente de conformidade com o 
artigo n° 1.056 1.057 CC/2002. 
 
DÉCIMA TERCEIRA - Foro ou Comarca 
Fica eleito o foro da comarca de Varginha – MG, para toda e qualquer ação oriunda do 
contrato social e alterações contratuais posteriores. E por estarem assim juntos e 
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acertados, assinam o presente instrumento de alteração contratual em 01 (uma) via e 
forma abaixo assinadas na forma de lei, devendo ser arquivada na junta comercial do 
estado de Minas Gerais (JUCEMG).   
 
Assinam digitalmente o presente instrumento CHOU LI CHEN, na qualidade de 
administradora; Laurel Participações S/A, neste ato representada por CHOU LI CHEN, 
na qualidade de sócia.  
 
Varginha (MG), 29 de Setembro de 2025. 
 
 

CHOU LI CHEN – Administradora 
 
 

LAUREL PARTICIPAÇÕES S/A - Sócia 
Representada por: CHOU LI CHEN  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E 
EMPRESARIAL DA COMARCA DE MARINGÁ – PR 
 
 
 
Processo nº 0033374-61.2025.8.16.0017 
Recuperação Judicial 
 
 

POLIANA FRANCINE ATHAYDE, brasileira, solteira, Assistente 
de Marketing, portadora da Carteira de Identidade nº 60.363.123-X, inscrita no 
CPF sob o nº 157.634.749-45, e-mail: polyathayde.mkt@gmail.com, residente e 
domiciliada na Rua Cuba, Q18 Lote 13, Mandaguaçu/PR, CEP 87.160-000, por 
intermédio de suas advogadas que subscrevem o presente: VANESSA MAYUMI 
CHINA, inscrita na OAB/PR nº 69.708, e-mail: vanessachina.adv@gmail.com, 
telefone/WhatsApp: (44) 99912-7833, e VANESSA OLIVEIRA CAMARGO, inscrita 
na OAB/PR nº 116.564, e-mail: vanessaocamargoadv@gmail.com, ambas com 
endereço profissional na Av. Horácio Raccanello Filho, nº 6326, sala 02, Centro 
Empresarial Torre Gêmea, Novo Centro, Maringá/PR, onde recebem intimações 
e notificações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 
fundamento nos arts. 7º, §1º, 9º e 83, I, da Lei nº 11.101/2005, apresentar: 
 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
 

Em face de EVOLUSOM COMERCIAL LTDA, já qualificada, pelos 
fatos e fundamentos a seguir expostos: 
 
1. DOS FATOS E DO CRÉDITO 
 

A habilitante ajuizou Reclamação Trabalhista em face da 
recuperanda, sob nº 0001683-81.2025.5.09.0661, perante a 3ª Vara do Trabalho 
de Maringá/PR. 

 
Em audiência realizada em 24/03/2026, foi celebrado acordo 

entre as partes, devidamente homologado por sentença, constituindo crédito 
líquido e certo em favor da habilitante. 

 
Nos termos da ata de audiência: 

 Valor total do acordo: R$ 3.500,00  
 Valor destinado ao FGTS (multa de 40%): R$ 662,00  
 Valor a ser habilitado na recuperação judicial: R$ 2.838,00  

 
A ata possui força de certidão de habilitação de crédito, 

constituindo prova plena da existência e liquidez do crédito. 
 
2. DA NATUREZA DO CRÉDITO 
 

O crédito decorre de relação de trabalho e foi reconhecido 
judicialmente, possuindo natureza trabalhista de caráter indenizatório, 
enquadrando-se no art. 83, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

7H
 N

K
T

9H
 5

E
P

T
2 

T
M

V
B

K

PROJUDI - Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 - Ref. mov. 191.1 - Assinado digitalmente por Vanessa Mayumi China
30/03/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO. Arq: Petição



  

 

 
Trata-se, portanto, de crédito concursal, sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial. 
3. DA SUBMISSÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

À seq. 187.2 foi apresentado o Plano de Recuperação Judicial da 
recuperanda, o qual disciplina as condições de pagamento dos créditos sujeitos 
ao processo recuperacional. 

 
Nos termos do plano: 

 Os créditos trabalhistas são classificados na Classe I;  
 Serão atualizados pela TR + 1% ao ano;  
 Pagos em até 12 parcelas mensais;  
 Com início após a homologação do plano.  

 
Dessa forma, requer que o crédito da habilitante seja incluído 

na Classe I – Trabalhista e submetido às condições previstas no plano de 
recuperação judicial 
 
4. DO PEDIDO DE PRIORIDADE 
 

O crédito em questão possui natureza alimentar, sendo oriundo 
de relação de trabalho e destinado à subsistência da habilitante. 

 
Além disso, trata-se de valor modesto (R$ 2.838,00), o que 

reforça a necessidade de tramitação célere e inclusão imediata no quadro geral 
de credores. 

 
Diante disso, requer a tramitação prioritária da presente 

habilitação, com análise célere pelo Administrador Judicial e que, sempre que 
possível, seja observado tratamento preferencial na inclusão e eventual 
pagamento, em razão da natureza alimentar do crédito 
 
5. DOS PEDIDOS 
 

Diante do exposto, requer: 
a) O recebimento da presente habilitação de crédito; 
b) A intimação do Administrador Judicial para análise; 
c) A inclusão do crédito no Quadro Geral de Credores, no valor de: 
1. R$ 2.838,00 (dois mil oitocentos e trinta e oito reais) 
d) A classificação do crédito como: 
2. Classe I – Trabalhista 
e) A submissão do crédito às condições do Plano de Recuperação Judicial; 
f) O reconhecimento da prioridade na tramitação, em razão da natureza 

alimentar; 
g) A juntada da ata de audiência como prova do crédito. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

7H
 N

K
T

9H
 5

E
P

T
2 

T
M

V
B

K

PROJUDI - Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 - Ref. mov. 191.1 - Assinado digitalmente por Vanessa Mayumi China
30/03/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO. Arq: Petição



  

 

Maringá/PR, 30 de março de 2026. 
 

 
VANESSA MAYUMI CHINA 

OAB/PR 69.708 
 
 

VANESSA OLIVEIRA CAMARGO 
OAB/PR 116.564 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
"AD JUDICIA ET EXTRA" 

 
OUTORGANTE:  
POLIANA FRANCINE ATHAYDE, brasileira, solteira, assistente de marketing, 
portadora do RG 60.363.123-X, inscrita no CPF sob o nº 157.634.749-45, com 
endereço eletrônico polyathayde.mkt@gmail.com, residente e domiciliada na 
Rua Cuba, n° 339, Jd. América, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-000. 

 
OUTORGADA: 
VANESSA MAYUMI CHINA, brasileira, casada, advogada, devidamente inscrita 
na OAB/PR 69.708, vanessachina.adv@gmail.com, telefone/WhatsApp oficial: 
(44) 99912-7833, e VANESSA OLIVEIRA CAMARGO, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/PR sob o n° 116.564, e-mail: 
vanessaocamargoadv@gmail.com, ambas com endereço profissional na Av. 
Horácio Raccanello Filho, 6326, sala 02, Centro Empresarial Torre gêmea, Novo 
Centro, Maringá – PR. 

 
PODERES: 
Pelo presente instrumento, a OUTORGANTE nomeia e constitui a OUTORGADA 
como sua advogada, com os mais amplos poderes da cláusula "AD JUDICIA ET 
EXTRA" para o foro em geral, em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, bem 
como perante quaisquer órgãos e repartições públicas (INSS, Receita Federal, 
etc.) e pessoas jurídicas de direito privado, podendo propor as ações 
competentes e defender o (a) outorgante nas que lhe forem propostas, em todas 
as fases processuais, até final decisão, em todas as jurisdições. Isso inclui: 
 

 Propor ações, defender o (a) outorgante, fazer acordos, conciliar, desistir, 
confessar, receber citação, dar quitação. 

 Enviar notificação ou contra notificação. 
 Receber valores, alvarás, precatórios e RPVs. 
 Interpor recursos, apresentar provas e participar de audiências. 
 Cadastrar ou acessar senhas para plataformas digitais do OUTORGANTE, 

como Meu INSS e GOV.BR. 
 Acessar informações na Carteira de Trabalho Digital e do CadÚnico. 
 Requerer, obter e diligenciar certidões e quaisquer outros documentos 

necessários aos interesses do OUTORGANTE, em qualquer repartição 

pública ou privada. 

 Substabelecer os poderes, total ou parcialmente. 

 
FINALIDADE:  

Habilitação de crédito trabalhista nos autos nº 0033374-
61.2025.8.16.0017 de Recuperação Judicial. 

 
Maringá, 30 de março de 2026. 

 
 

_____________________________________________________ 
POLIANA FRANCINE ATHAYDE  

Poliana A

157.634.749-45

30 de março de 2026
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0001683-81.2025.5.09.0661

 
 

Tramitação Preferencial
- Assédio Moral ou Sexual 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/11/2025 
Valor da causa: R$ 21.459,21 

 
Partes:

AUTOR: POLIANA FRANCINE ATHAYDE 
ADVOGADO: VANESSA MAYUMI CHINA 
RÉU: EVOLUSOM COMERCIAL LTDA (em Recuperação Judicial) 
ADVOGADO: MURILO HENRIQUE PORTEL PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
ATSum 0001683-81.2025.5.09.0661
RECLAMANTE: POLIANA FRANCINE ATHAYDE
RECLAMADO(A): EVOLUSOM COMERCIAL LTDA (em Recuperação 

Judicial)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 24 de março de 2026, na sala de sessões da MM. 03ª VARA DO
TRABALHO DE MARINGÁ, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho ANA
CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN, realizou-se audiência relativa à Ação
Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0001683-81.2025.5.09.0661,
supramencionada.

Às 09:46, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante POLIANA FRANCINE ATHAYDE,
pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). VANESSA MAYUMI
CHINA, OAB 69708/PR.

Presente a parte reclamada EVOLUSOM COMERCIAL LTDA (em
Recuperação Judicial), representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) Andre Luiz Capel
Gusmão, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). MURILO HENRIQUE PORTEL,
OAB 94078/PR.

Deverão as partes juntar no prazo de 5 dias documentos de
representação e atos constitutivos (procuração, substabelecimento, contrato social,
carta de preposição, etc).

Em atenção à Recomendação 1/2021 da Corregedoria Regional,
consigna-se que a presente sessão está sendo realizada no formato híbrido, tendo
comparecido telepresencialmente a parte autora e sua advogada e presencialmente
os demais acima nominados.

Determino o desentranhamento da manifestação e documentos
juntados no #id:40a6387 por intempestiva. ATENTE A SECRETARIA.

CONCILIAÇÃO: EVOLUSOM COMERCIAL LTDA (em Recuperação
Judicial) pagará à reclamante a quantia líquida de R$3.500,00.

Do valor do acordo, R$662,00 se refere à multa de 40% do FGTS e
deverá ser depositada na conta vinculada de FGTS da parte autora até o dia 27/03
/2026, sendo que eventuais cobranças administrativas a serem realizadas pelo órgão
gestor deverão ser suportados integralmente pela reclamada.

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN, em 24/03/2026, às 10:44:30 - 3e76e86
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O valor remanescente de R$2.838,00 deverão ser habilitados perante
os autos de Recuperação Judicial nº 0033374-61.2025.8.16.0017, em trâmite na 3ª
Vara Cível de Maringá, tendo a presente ata força de CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE

, cabendo à parte autora protocolar a presente nos autosCRÉDITO
supramencionados.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e
extinto contrato de trabalho, ficando estipulada multa de 50% sobre o débito
restante, em caso de inadimplência ou devolução do cheque, e vencimento
antecipado da dívida. Em caso de mora de até três dias após o vencimento da
parcela a cláusula penal incidirá apenas sobre a parcela paga em atraso, sendo que
atraso superior a três dias restará caracterizada a inadimplência, quando então
incidirá a cláusula penal sobre o débito restante e o vencimento antecipado da dívida.

Fica(m) desde já ciente(s) o(s) devedor(es) que, em caso de
inadimplemento do acordo, deverá(ão) indicar bens à penhora, no prazo de cinco
dias, sob pena de bloqueio de valores via Sisbajud.

As partes declaram, com amparo na Súmula nº 13, do TRT da 9ª
Região, que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória,
sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária, correspondentes a:
indenização por danos morais (R$2.838,00) e multa de 40% do FGTS (R$662,00).

Decorrido o prazo para adimplemento do acordo aqui celebrado e
não havendo manifestação nos 5 (cinco) dias subsequentes, presumir-se-á cumprida
a avença.

ALVARÁ JUDICIAL - FUNDO DE GARANTIA

A reclamada  reconhece, neste ato, a (CNPJ: 01.441.519/0001-78)
dispensa SEM JUSTA CAUSA do(a) reclamante, pelo que autoriza a liberação dos
depósitos de FGTS, valendo a presente como  em favor doALVARÁ JUDICIAL
reclamante  ficando vedada a(CPF: 157.634.749-45 - PIS: 126.53468.93-1),
movimentação da conta vinculada por procuradores, nos exatos termos do art. 20, §
18, da Lei 8.036/90, que exige o comparecimento pessoal do titular da conta.
Eventual adesão da parte autora ao programa "Saque Aniversário do FGTS",
instituído pela Lei 13.932/19, será analisado pelo órgão responsável, caso em que
fará jus somente à multa rescisória eventualmente recolhida, ficando o saldo
remanescente disponível na conta do FGTS para movimentação somente nos casos
previstos em Lei.

O Juízo adverte o(a) reclamante sobre as consequências oriundas da
homologação do presente acordo judicial, ficando ciente e manifestando a sua livre
concordância, motivo pelo qual é homologado o presente acordo e lavrado este
termo.

HOMOLOGA-SE O PRESENTE ACORDO PARA QUE SE PRODUZAM SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, valendo como sentença irrecorrível, salvo para a

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN, em 24/03/2026, às 10:44:30 - 3e76e86
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Previdência Social quanto à contribuição social devida, nos termos do art. 831,
parágrafo único, da CLT.

Custas pela parte reclamante no importe de R$70,00, calculadas
sobre R$3.500,00 ( 100% ), dispensadas na forma da lei.

Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu constituinte.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal sobre os
termos do acordo, observando-se os termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023 para os
casos em que o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior a
R$40.000,00.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes as partes.

A presente ata vale como certidão de comparecimento das partes e
das testemunhas ouvidas nesta audiência, não podendo, pela ausência ao serviço
sofrer penalidades ou descontos em seus salários, nos termos do artigo 822 da CLT -
(art. 494 CPC).

Audiência encerrada às  09:52. Nada mais.

ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN
Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ,JULIANA TOIGO MACEDO CARMONA  Secretário(a) de Audiência.

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN, em 24/03/2026, às 10:44:30 - 3e76e86
https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/26032410431451300000162188687?instancia=1
Número do processo: 0001683-81.2025.5.09.0661
Número do documento: 26032410431451300000162188687

Fls.: 4
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Matriz - Avenida Paraná, 453, conj. 901/905, Centro - fone/fax: (43) 3373-9514. Londrina – PR. Filial - Rua 

Desembargador Motta, 1499, Sala 505, Batel - fone: (41) 3042-8347. Curitiba – PR. 

www.amaralvasconcellos.com.br  

1 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E 

EMPRESARIAL REGIONAL DE MARINGÁ -PR 

 
Requer que as intimações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em 

nome de MARCOS CIBISCHINI AMARAL VASCONCELLOS, 
OAB/PR 16.440/ OAB SP 370.626, sob pena de nulidade, como prevê o 

art. 272 §2º do CPC  

 

Processo n°.   0033374-61.2025.8.16.0017  

 

SISPRIME DO BRASIL – COOPERATIVA DE 

CRÉDITO (anteriormente denominada de UNIPRIME DO BRASIL - COOPERATIVA DE 

CRÉDITO; e, anteriormente UNIPRIME NORTE DO PARANÁ - COOPERATIVA DE 

CRÉDITO LTDA), já qualificada, vem respeitosamente através de seus advogados ao final 

subscritos, nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, movido em face de EVOLUSOM 

COMERCIAL LTDA e NOVA FONTE COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E 

INDÚSTRIA LTDA, expor e requerer o que segue: 

 

A recuperanda apresentou Plano de Recuperação Judicial no mov. 187. 

 

Impugna o plano de recuperação judicial pois apresenta o deságio de 

85%, que reduzirá muito o saldo devedor, que já foi disponibilizado e utilizado pelo devedor. 

Ainda, a forma de correção e o prazo extenso de pagamento (216 parcelas mensais – carência 

de 36 meses) prejudicarão a cooperativa.  

 

Não concorda com as cláusulas que pretendem novar os contratos ou 

garantias fornecidas pelas recuperandas ou por sócios/terceiros garantidores, e suspender ou 

extinguir execuções e cobranças de qualquer tipo em face dos sócios/terceiros garantidores, 

restando impugnadas desde já. 

 

Não concorda com as cláusulas que excluem a responsabilidade de 

pagamento por não recebimento do número de conta corrente dos credores, vez que os créditos 

podem ser até mesmo depositados em juízo.  

 

Não se pode esquecer que a exequente não é banco, mas sim 

cooperativa, cujo capital advém de seus cooperados, tendo a responsabilidade de agir e 

administrar o capital comum no interesse destes. Portanto, resta impugnado o plano de 

recuperação judicial. Por cautela, informa desde já a conta da cooperativa para eventual 

pagamento do crédito:   

 
BANCO: 084 (Sisprime) 

AGÊNCIA: 0001-9 

C/C nº 79.502-0 (titular: Sisprime do Brasil - CNPJ: 02.398.976/0001-90). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Londrina-PR, 1 de abril de 2026 

 

Marcos C. A. Vasconcellos                                    Paula D’Amico Pedriali 

OAB/PR 16.440/OAB SP 370.626                         OAB/PR 39.843 
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Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DE MARINGÁ-

PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUB-ROGAÇÃO DE CREDOR 

 

Processo nº 0033374-61.2025.8.16.0017 

Recuperação Judicial 

 

EULER HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

constituída nos moldes do Estatuto Social, com sede a Rua Eugênio de Medeiros, nº 303, conjunto 402 C – 

Pinheiros, São Paulo/SP – CEP: 05425-000, vem, por seu advogado abaixo assinado, nos autos do processo 

em epígrafe, que move EVOLUSOM COMERCIAL LTDA, respeitosamente perante V. Exª, expor e requerer 

o quanto segue.  

 

Ajuizado o presente processo, foi reconhecido à COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE 

INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA, no edital do artigo 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, 

o valor de R$ 144.513,27 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e treze reais e vinte e sete centavos). 

 

Ocorre que, em virtude da COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA, 

TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA ser detentora de seguro de crédito contratado com a EULER 

HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S/A, cuja apólice previa a cobertura securitária de inadimplências 

experimentadas pela segurada entre 24h de 31/03/2025 às 24h de 31/03/2027 (apólice anexa – DOC 1), 

isto é, cobertura securitária da inadimplência gerada pela Recuperanda, recebeu a COLECAO INDUSTRIA E 

COMERCIO DE INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA, indenização securitária no valor 

de R$ 130.061.94 (cento e trinta mil e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos). (DOC 2). 

 

Em outras palavras, contratado o seguro de crédito pela COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
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INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA, por meio da apólice número 0-60-24012.01-

1311, a EULER garantiria o pagamento das vendas realizadas à EVOLUSOM COMERCIAL LTDA., objeto de 

moratória no presente feito. 

 

Estipula o Código Civil, no caput do seu artigo 786 do CC, que após o pagamento da indenização o 

segurador sub-roga-se nos direitos e ações contra autor do dano: 

 

“Art. 786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do 

valor respectivo, nos direitos e ações que competirem ao segurado contra o 

autor do dano”. 

 

Sendo assim, nos termos do referido artigo, bem como da Súmula nº 188, do Supremo Tribunal 

Federal, a EULER HERMES sub-rogou-se nos direitos de crédito e ações da COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO 

DE INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA, garantidos nestes autos até o limite do valor 

indenizado, qual seja, de R$ 130.061.94 (cento e trinta mil e sessenta e um reais e noventa e quatro 

centavos). 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, conforme previsto no termo de quitação e sub-rogação ora 

acostado, a COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ELETRONICA 

LTDA renunciou ao benefício de ordem de recebimento previsto no artigo 351 do Código Civil. 

 

 

PEDIDO 

 

Ante o exposto e com base nos fatos e documentos que acompanham esta manifestação, requer 

se digne Vossa Excelência a: 

 

(i) Acolher a presente sub-rogação, a fim de que seja reconhecido à EULER HERMES SEGUROS 

S/A, o crédito no valor R$130.061,94, na classe quirografária, restando os direitos acerca do saldo 

remanescente R$14.451,33, de titularidade da COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA, 

TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA, com o que concorda expressamente esta última; 

 

(ii) Em consequência da sub-rogação verificada, determinar ao administrador judicial que faça 

retificar o quadro geral de credores, de forma a incluir a EULER HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S/A como 

legítima credora quirografária do valor de R$ 130.061,94, sendo reconhecido à COLECAO INDUSTRIA E 
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Advogados 

COMERCIO DE INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA, apenas a quantia referente ao 

saldo remanescente de R$14.451,33; 

 

(iii) ato contínuo, garantir, que a EULER HERMES SEGUROS S/A. que tenha direito de voz e voto 

nas Assembleias Gerais de Credores a serem realizadas. 

 

Por fim, informa-se que a Requerente receberá as intimações e notificações acerca do presente 

feito em nome do patrono subscritor, THIAGO GALVÃO SEVERI, inscrito na OAB/SP 207.754, sob pena de 

nulidade, com endereço na Rua Funchal, 538, 15º Andar – CEP: 04551-060 - São Paulo/SP. 

 

P. deferimento. 

São Paulo, 6 de abril de 2026 

 

 

 

THIAGO GALVÃO SEVERI 

OAB/SP 207.754 
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Allianz Trade is the trademark used to designate a range of services provided by Euler Hermes. Allianz Trade is the trademark used to designate a range of services provided by Euler Hermes. 

 Seguro de 
     Crédito Doméstico                                  

Corporate Advantage – Seguro de Crédito Interno 

Internal 
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Canal de atendimento para informações e dúvidas: 
Fale Conosco: 11 3065 2260 

OUVIDORIA: 0800-5913122 | ouvidoria@allianz-trade.com 
Canal de atendimento para solucionar de forma ágil e imparcial, insatisfações dos 
clientes ou eventuais dúvidas que, por algum motivo, não puderam ser resolvidas por 
meio dos canais regulares de atendimento. 

Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços usando a marca “Allianz Trade”. 
 

Internal 

APÓLICE DE SEGURO 
Seguro de Crédito Interno 

Apólice nº 0-60-24012.01-1311   Proposta: 17823 Renovação Apólice: 0-60-24012.01-1112 

1. SEGURADO: 

COLECAO INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E 
ELETRONICA LTDA 
AV DOUTOR MESSIAS BARROS, 1300 – 1515 
CEP: 37.072-003 
VARGINHA/MG 

CNPJ: 06.043.130/0001-98  

2. CORRETOR: 

ECC SEGUROS S/A  Código SUSEP: 222135788  

3. SEGURADORA 

EULER HERMES SEGUROS S.A.     CNPJ: 04.573.811/0001-32 Código FIP: 0435-9 

4. DADOS DO SEGURO: 

Produto: Seguro de Crédito Interno – Corporate Advantage 
Vigência: das 24h de 31/03/2025 às 24h de 31/03/2027. 

Ramo: 48 – Crédito Doméstico 
 

5. COBERTURAS CONTRATADAS 

Tipo de cobertura: Risco Comercial  Limite Máximo de Garantia da Apólice: R$ 27.840.000,00  

6. PRÊMIO 

De acordo com a Cláusula 6 das Condições Gerais, apresenta-se abaixo: 

Prêmio Mínimo: R$ 768.000,00    IOF (7,38%): R$ 56.678,40 Total: R$ 824.678,40  

Parcelamento de Prêmio:   
  
 

Data Prêmio Líquido IOF (7,38%) Prêmio Total (com IOF) 
15/05/2025 R$ 96.000,00 R$ 7.084,80 R$ 103.084,80 
15/08/2025 R$ 96.000,00 R$ 7.084,80 R$ 103.084,80 
15/11/2025 R$ 96.000,00 R$ 7.084,80 R$ 103.084,80 
15/02/2026 R$ 96.000,00 R$ 7.084,80 R$ 103.084,80 
15/05/2026 R$ 96.000,00 R$ 7.084,80 R$ 103.084,80 
15/08/2026 R$ 96.000,00 R$ 7.084,80 R$ 103.084,80 
15/11/2026 R$ 96.000,00 R$ 7.084,80 R$ 103.084,80 
15/02/2027 R$ 96.000,00 R$ 7.084,80 R$ 103.084,80 

  
São Paulo, 28 de abril de 2025. 

 
 
 
 

____________________________________ 
EULER HERMES SEGUROS S.A. 
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Proposta de Seguro de Crédito/Condições Especiais e Particulares
Corporate Advantage

Proposta Nr 17823

Renovação Apólice 0-60-24012.01-1112

Data da Proposta 17/04/2025

COLECAO IND E COM DE INFORMATICA TELECOMUNICACOES E 
ELETRONICA LTDA

CNPJ: 06.043.130/0001-98

ECC SEGUROS S/A

Nr Susep: 222135788

Proposta válida por: 30 dias

Seguro de Crédito Interno

Resolução CNSP nº 407/2021

Moeda da Apólice BRL - Real

Estimativa de Faturamento 
Segurável

R$ 200.000.000,00

Vigência 24h de 31/03/2025 às 24h de 31/03/2027

Renovação Automática Não

Descrição das atividades Seguradas Comercialização de material eletrônico e de informática

0,480%

Prêmio calculado sobre Faturamento

Prêmio Mínimo para a Vigência R$ 768.000,00

Modalidade de Pagamento 8 parcelas trimestrais

Periodicidade da Declaração de 
Faturamento

Mensal

Prazo para Declaração de 
Faturamento

15 dias após o fim do Período de Declaração acima

Imposto sobre o Prêmio IOF de 7,38% sobre o Prêmio pago

90%

Limite Máximo de Indenização R$ 27.840.000,00

Franquia Simples de Sinistro R$ 20.000,00

PROPOSTA DE SEGURO DE CRÉDITO INTERNO

Segurado

Corretor

COBERTURA DA APÓLICE

Produto

LIMITES DA APÓLICE E FRANQUIAS

Percentual Segurado

PRÊMIO

Taxa de Prêmio D
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Limites Não Cadastrados 150.000 - Grades 01 à 06

Percentual Segurado para Limites 

Não Cadastrados
70%

Limite Máximo de Indenização para 

Limites Não Cadastrados
R$ 400.000,00

120 dias

A contagem do prazo máximo de pagamento se inicia na data da emissão da 
nota fiscal.

Prazo Máximo de Prorrogação 30  dias

Prazo de Caracterização de Sinistros - 

Mora Prolongada
150 dias

Atraso nos Efeitos de Alterações de 

Limites de Crédito
30 dias

15% dos Lucros
Veja o Anexo específico com as condições aplicáveis.
30% do Prêmio pago caso a sinistralidade seja superior a 70%
Veja o Anexo específico com as condições aplicáveis.

Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda

CNPJ: 03.543.537/0001-96

Custo de análise e monitoramento BRL 240,00 por Comprador

Custo do serviço de cobrança 6% sobre o valor da dívida recuperada

A1-011.DE - Prestadores de serviços de risco e cobrança - v4.1-2006

A3-003.DE - Cobertura para vendas em consignação - v4.1-2006

A3-075.DE - Extensão do prazo de faturamento - v4.1-2006

B6-011.DE - Participação nos lucros - v4.1-2006

B7-001.D - Cobertura para limites não cadastrados - v4.1-2006
B7-014.DE - Prêmio adicional por performance - v4.1-2006
C11-002.DE - Franquia simples de sinistro - v4.1-2006

Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços 

usando a marca “Allianz Trade”. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - ANEXOS

Lista de Anexos para a  Apólice

Participação nos Lucros

Prêmio adicional por performance

SERVIÇOS DE RISCO E COBRANÇA

Prestador de Serviços de Risco e 
Cobrança

Prazo Máximo de Pagamento

Os custos de análise, monitoramento, consulta de grade e serviço de cobrança deverão ser pagos de acordo com as 
condições estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços apartado. 

OUTRAS CONDIÇÕES DA APÓLICE

COBERTURA PARA LIMITES NÃO CADASTRADOS
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Proposta de Seguro de Crédito Nr 17823
Corporate Advantage

COMENTÁRIOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE

São Paulo, 17 de abril de 2025. ######

_____________________________________________________________________________________________

COLECAO IND E COM DE INFORMATICA TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA

Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e 

serviços usando a marca “Allianz Trade”. 

- Declaro que as informações contidas no questionário anexo são verídicas e completas, e que não houve nenhuma

alteração substancial dessas informações do momento em que o Questionário foi preenchido até a elaboração

dessa Proposta . Caso seja constatada alguma informação inverídica, ocorrerá a Perda de Direitos sobre o seguro;

- Declaro ter conhecimento do inteiro teor das Condições Gerais e eventualmente Especiais deste seguro,

aceitando as suas disposições que passam a fazer parte integrante e inseparável desta Proposta de seguro.

- Declaro estar ciente e anuir que a Seguradora não tem nenhuma responsabilidade sobre atrasos e/ou perdas por

Compradores anteriores ao início da vigência desta Apólice.

- Declaro e dou fé às informaçoes constantes nesse documento, fornecidas para a proposição do seguro, bem como

quaisquer documentos por mim apresentados.

- Declaro estar ciente ser responsabilidade do intermediário de seguro, entre eles o corretor, atender ao previsto na

Resolução CNSP 382/20, no que se refere ao relacionamento com o cliente, especialmente sobre as informações

que devem ser disponibilizadas antes da aquisição do produto de seguro, tendo sido a mim prestadas todas as

informações necessárias. Declaro estar ainda ciente de que, havendo alguma nova dúvida, poderei contatar o

intermediário do meu seguro.

É de responsabilidade do Segurado efetuar a baixa de Limites  de  Crédito  não utilizados até o último dia útil do 
12º mês de Vigência  da Apólice , sob pena dos limites ativos no sistema serem migrados automaticamente para o 
próximo período e ensejando a cobrança prevista na alínea "d", da cláusula 5.2.1., do Contrato de Prestação de 
Serviços.

As condições acima são simulações feitas estritamente a título indicativo, não caracterizando nenhuma obrigação

entre as partes. Para dar início ao processo de emissão de Apólice, o Segurado deverá enviar questionário

completo e assinado, além de cópia do Contrato Social ou última Ata de Assembléia, ente outros documentos ou

informações que possam ser solicitados pela Seguradora. 

A Proposta deve ser lida em conjunto com os demais documentos da Apólice , entre eles as Condições Gerais e 

quaisquer Anexos incluídos nas Condições Especiais e Particulares listados nesta Proposta . À Seguradora

reserva-se o direito de cancelar, alterar ou retirar esta Proposta (incluindo os Limites de Crédito já analisados) a

qualquer momento até que a Apólice tenha sido emitida e assinada pela Seguradora ou sob quaisquer outras

circunstâncias previstas nas Condições Gerais.

Nome: Rafael Arja de Souza
CPF: 013.906.716-74
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Proposta de Seguro de Crédito Nr 17823
Corporate Advantage

Resolução CNSP 382/2020 – Política Institucional de Conduta

Ref. Proposta(s) n(s). 17823

17/04/2025

Cliente(s): COLECAO IND E COM DE INFORMATICA TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA

Corretor(a)/ Nº Susep: ECC SEGUROS S/A/Nr Susep: 222135788

Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços usando a 

marca “Allianz Trade”. 

Em atenção à Resolução CNSP n. 382/2020, declaro que todos os requisitos previstos na norma estão sendo adequadamente

cumpridos por este intermediário, em especial o disposto no artigo 4º  para a(s) proposta(s) acima mencionada(s).  

Confirmo, ainda, ter ciência de que a referida norma estabelece, em seu artigo 10, § 2º, que está Seguradora também será

responsável pela atuação do intermediário de seus produtos no que seu cumprimento. 

Nome:Marcelo Viana Cunha

Art. 4.º §1º Antes da aquisição de produto de seguro, de capitalização ou de previdência complementar aberta, o

intermediário deve disponibilizar formalmente ao cliente, no mínimo, informações sobre:

I - qualquer participação, direta ou indireta, igual ou superior a 10% nos direitos de voto ou no capital que detenha em um

ente supervisionado;

II - qualquer participação, direta ou indireta, igual ou superior a 10% nos seus direitos de voto ou no seu capital detida por um

ente supervisionado ou pelo controlador de um ente supervisionado;

III - a existência de alguma obrigação contratual para atuar como intermediário de produtos de seguros, de capitalização ou

de previdência complementar aberta com exclusividade para um ou mais entes supervisionados, informando os respectivos

nomes ou os nomes dos entes supervisionados para os quais atua como intermediário, caso não haja contrato de

exclusividade; e

IV - o montante de sua remuneração pela intermediação do contrato, acompanhado dos respectivos valores de prêmio

comercial ou contribuição do contrato a ser celebrado.

§ 2º As informações de que tratam os incisos I e II do § 1º deste artigo devem ser disponibilizadas ao cliente por meio dos

materiais de comercialização e de divulgação, canais de atendimento oficiais ou pelo respectivo sítio eletrônico, quando

houver, devendo ser dada publicidade sobre a forma de acesso às informações.

§ 3º A informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo deve estar disponível no sítio eletrônico, quando houver, e

constar da comunicação direcionada ao cliente.

ECC SEGUROS S/A

__________________________________________________
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Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços usando a marca “Allianz Trade”. 

COBERTURA ÀS EMPRESAS COLIGADAS 

Corporate Advantage – Anexo A1-003.DE_v4.1-2006 

 

1. O Segurado e a Seguradora concordam que a cobertura securitária prevista nesta Apólice 

fica estendida para mercadorias Entregues e serviços Prestados por empresas Coligadas. 

2. Para efeitos desse Anexo: 

a. “Segurado Principal” é o Segurado nomeado nas Condições Especiais e Particulares, 

b. “Coligada” é qualquer uma das pessoas jurídicas nomeadas abaixo, e 
 

Nome da Coligada Cálculo do Prêmio apartado 

STRATEGY SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA Não 

CNPJ: 10.797.045/0001-92  

  

c. qualquer referência a "Segurado" neste Anexo ou na Apólice refere-se ao Segurado 

Principal e cada uma das empresas Coligadas coletivamente. 

3. Observado o Limite Máximo de Indenização previsto nesta Apólice, fica acordado que o 

Segurado Principal e cada uma das Coligadas estão conjuntamente cobertos pela Apólice. 

Os direitos e obrigações serão compartilhados, assim como a cobertura da Apólice será 

conjunta e não individual. 

4. O Segurado Principal e cada uma das Coligadas são representantes um do outro em relação 

a quaisquer assuntos decorrentes e/ou relacionados à Apólice, e estão plenamente 

autorizados a agir em nome um do outro em qualquer tratativa com a Seguradora. Todas as 

notificações e declarações para a Seguradora podem ser feitas tanto pelo Segurado 

Principal quanto por qualquer Coligada e todas as notificações e ações tomadas pela 

Seguradora com relação à Apólice serão direcionadas ao Segurado Principal e serão 

consideradas recebidas pelas Coligadas tão logo sejam entregues ao Segurado Principal 

pela Seguradora. 

5. O Segurado Principal deverá fornecer à Seguradora de acordo com a cláusula 6 das 

Condições Gerais da Apólice os detalhes para cálculo do Prêmio, especificando 

separadamente as informações para cada uma das Coligadas. 

6. Qualquer Limite de Crédito emitido pela Seguradora para um Comprador poderá ser 

utilizado tanto pelo Segurado Principal como pelas Coligadas descritas acima. 

7. Para reportar um Sinistro referente aos recebíveis não pagos, o Segurado Principal e/ou 

Coligadas devem verificar as condições descritas na cláusula 8 das Condições Gerais da 

Apólice. 
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Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços usando a marca “Allianz Trade”. 

 

8. Este Anexo não altera, extingue ou estende quaisquer dos termos ou condições da Apólice 

exceto aqueles expressos neste Anexo. 
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Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços usando a marca “Allianz Trade”. 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RISCO E COBRANÇA 
Corporate Advantage – Anexo A1-011.DE_v4.1-2006 

1. O Segurado e a Seguradora concordam que as empresas abaixo foram nomeadas como 
prestadores de serviços em relação à Apólice e que toda informação e serviço fornecidos por estas 
deverão estar em conformidade com as diretrizes da Seguradora. 

Prestador de Serviços de Gerenciamento de Risco e Cobrança 

Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda 
CNPJ: 03.543.537/0001-96 

Prestador de Serviços de Cobrança: 

Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda 
CNPJ: 03.543.537/0001-96 

2. Os serviços de risco e cobrança, quando aplicáveis, estão sujeitos aos contratos de serviços 
apartados que constituem parte integrante da Apólice. 
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Internal 

COBERTURA PARA VENDAS EM CONSIGNAÇÃO 

Corporate Advantage – Anexo A3-003.DE_v4.1-2006 

 

1. Apesar da cláusula 4.1(b) das Condições Gerais da Apólice, a cobertura da Apólice fica ampliada 

para incluir recebíveis referentes a venda de mercadorias sob regime de consignação decorrente 

de um contrato formal entre o Segurado e o Comprador (o “Contrato”). 

2. Para efeitos deste Anexo, “Entrega/Entregue” significa a data em que as mercadorias foram 

retiradas do estoque de consignação por um Comprador em conformidade com as condições do 

Contrato. 

3. Apesar da cláusula 3(f) das Condições Gerais da Apólice, para que um recebível referente a 

mercadorias vendidas nesta modalidade esteja coberto, o Segurado deverá emitir a respectiva 

fatura em até 15 dias do último dia do mês da Entrega. Em complemento a cláusula 3 das 

Condições Gerais da Apólice, ainda para fins de cobertura de recebíveis resultantes de 

mercadorias vendidas deste modo, o Segurado deverá garantir que o Contrato seja escrito e 

estabeleça as seguintes condições: 

a. a retirada das mercadorias do estoque de consignação pelo Comprador, no tempo 

determinado pelo Comprador, e 

b. a obrigação do Comprador em prover mensalmente ao Segurado um inventário das 

mercadorias Entregues sob a condição deste Contrato. 

4. Para que os recebíveis estejam cobertos por este Anexo, o Segurado deverá: 

a. vistoriar física e frequentemente e em intervalos irregulares a cada semestre ou 

monitorar regularmente o estoque de mercadorias mantidas em consignação, e 

b. após ocorrência de um evento de perda, emitir imediatamente as Notas Fiscais de todas 

as mercadorias que tenham sido Entregues, mas ainda não faturadas. 

5. Para efeitos deste Anexo, o período de atraso nos efeitos de reduções ou cancelamentos de Limites 

de Crédito especificado na cláusula 7.3(b) das Condições Gerais da Apólice será de 15 dias. 

6. Este Anexo não altera, extingue ou estende quaisquer dos termos ou condições da Apólice exceto 

aqueles expressos neste Anexo. 
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EXTENSÃO DO PRAZO PARA FATURAMENTO 

Corporate Advantage – Anexo A3-075.DE_v4.1-2006 

1. O Segurado e a Seguradora concordam em alterar o prazo para emissão da fatura ou Nota Fiscal 

especificado na cláusula 3(f) das Condições Gerais da Apólice, conforme abaixo: 

Que a Entrega da mercadoria tenha se dado em, (i) no máximo, até 60 (sessenta) dias após a 

emissão da respectiva fatura ou Nota Fiscal, ou (ii) que a respectiva fatura ou Nota Fiscal tenha 

sido emitida em até 60 (sessenta) dias após a Prestação do serviço;  

2. Este Anexo não altera, extingue ou estende quaisquer dos termos ou condições da Apólice exceto 

aqueles expressos neste Anexo. 
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Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços usando a marca “Allianz Trade”. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 

Corporate Advantage – Anexo B6-011.DE_v4.1-2006 

1. O Segurado e a Seguradora concordam que nas circunstâncias abaixo o Segurado poderá receber 

uma participação nos lucros. 

2. Para efeitos desse Anexo, “Lucro” significa o valor igual a 70% do Prêmio pago para a Seguradora 

pela Vigência, subtraído do valor das Indenizações pagas ao Segurado em relação a mercadorias 

Entregues ou serviços Prestados durante a Vigência. 

3. O Segurado terá direito a uma participação nos lucros de 15% de qualquer Lucro positivo desde 

que: 

a. solicite por escrito à Seguradora dentro de 12 meses após o fim da respectiva Vigência 

o pagamento de tal participação nos lucros e declare sua renúncia à cobertura de 

futuras Indenizações a serem pagas relacionadas a mercadorias Entregues ou serviços 

Prestados durante a mesma Vigência, e 

b. a Apólice tenha sido renovada por uma nova Vigência. 

4. Uma vez que o Segurado tenha formalmente solicitado sua participação nos lucros de acordo com 

o descrito acima, a Seguradora não terá mais nenhuma responsabilidade por nenhum Sinistro 

declarado ou a ser declarado sob a Apólice com relação a mercadorias Entregues ou serviços 

Prestados durante a Vigência. 

5. Este Anexo não altera, extingue ou estende quaisquer dos termos ou condições da Apólice 

exceto aqueles expressos neste Anexo. 
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Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços usando a marca “Allianz Trade”. 

COBERTURA PARA LIMITES NÃO CADASTRADOS 

Corporate Advantage – Anexo B7-001X.D_v4.1-2006 

1. Não obstante a cláusula 7.1 das Condições Gerais da Apólice, o Segurado e a Seguradora 

concordam que, para que os recebíveis segurados devidos por um Comprador estejam cobertos 

pela Apólice, o Segurado deverá obter da Seguradora um Limite de Crédito ou definir um Limite 

Não Cadastrado para o Comprador. 

A solicitação de Limite de Crédito deverá ser feita pelo sistema online da Seguradora. 

2. Para fins deste Anexo, Limite Não Cadastrado significa o valor do limite de crédito de um 

Comprador incluído na cobertura da Apólice desde que o Segurado tenha aplicado os critérios 

para a definição desse valor de acordo com as condições da Apólice e deste Anexo. 

3. Para fins deste Anexo, Grade(s) significa a classificação de risco de insolvência de um Comprador, 

obtido em sistema online da Seguradora e incluído na cobertura da Apólice, que pode variar de 1 

a 10, sendo 1 o menor risco de insolvência.  

4. O Segurado poderá estabelecer um Limite Não Cadastrado até o valor máximo aplicável para 

Limites Não Cadastrados, especificados nas Condições Especiais e Particulares, exceto se: 

a. existir um Limite de Crédito emitido pela Seguradora, ou 

b. nos últimos 12 (doze) meses a Seguradora tiver cancelado um Limite de Crédito ou 

recusado uma solicitação de Limite de Crédito, ou 

c. a concessão de crédito para o Comprador não seja uma atitude prudente devido a 

informações negativas materiais sobre a condição financeira do Comprador, indicando 

que os recebíveis poderão não ser pagos, incluindo mas não se limitando a informações 

publicamente disponíveis sobre qualquer processo legal (recuperação judicial, falência, 

liquidação ou execução) sobre o Comprador. 

5. O Limite Não Cadastrado deverá ser baseado na política definida abaixo: 

Políticas para Limites Não Cadastrados: 

O Segurado poderá fixar um Limite Não Cadastrado até o valor máximo para Limites Não 

Cadastrados definido nas Condições Especiais e Particulares, caso todos os seguintes critérios 

abaixo sejam atendidos: 

a. O Comprador tenha um Grade inferior ou igual a 6;. 

b. Os Grades de todos os Compradores deverão ser atualizados a cada 3 meses. 
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c. Todos os Grades devem ser obtidos antes da data da emissão da Nota Fiscal  ao 

Comprador.  

d. Caso um Comprador tenha o Grade entre  7 e 10 após atualização, a cobertura prevista 

neste Anexo estará automaticamente excluída, permanecendo a cobertura apenas 

para as Entregas realizadas antes da data de atualização do Grade. 

6. Critérios para consulta e atualização de Grade:  

a. Todos os Grades deverão ser consultados e atualizados por meio do sistema online da 

Seguradora, devendo o Segurado solicitar o valor de BRL 1,00 como referência para o 

limite de crédito, indicando o Comprador desejado, para que o Grade seja gerado.  

7. Durante o cálculo da Indenização, conforme estipulado na cláusula 11 das Condições Gerais da 

Apólice, a Seguradora aplicará o Percentual Segurado para Limites Não Cadastrados definido 

nas Condições Especiais e Particulares para todos os Sinistros reportados de Compradores, para 

os quais o Segurado tenha definido um Limite Não Cadastrado. 

8. Apesar da cláusula 12 das Condições Gerais da Apólice, a responsabilidade da Seguradora em 

pagar Indenizações de Sinistros ocorridos na condição de Limites Não Cadastrados cessará 

quando o valor total das Indenizações pagas sob essa condição, durante a Vigência, atingir o 

Limite Máximo de Indenização para Limites Não Cadastrados especificado nas Condições 

Especiais e Particulares. 

O Limite Máximo de Indenização da Apólice e o Limite Máximo de Indenização para Limites Não 
Cadastrados não são cumulativos. 

Os valores das Indenizações pagas sob a cobertura para Limites Não Cadastrados serão 

contabilizados no Limite Máximo de Indenização da Apólice para a mesma Vigência. 

9. Este Anexo não altera, extingue ou estende quaisquer dos termos ou condições da Apólice 

exceto aqueles expressos neste Anexo. 
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Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços usando a marca “Allianz Trade”. 

PRÊMIO ADICIONAL POR PERFORMANCE 
Corporate Advantage – Anexo B7-014.DE_v4.1-2006 

1. O Segurado e a Seguradora concordam que nas circunstâncias abaixo a Seguradora cobrará 
prêmio adicional do Segurado. 

2. Para efeitos desse Anexo, Sinistralidade significa o montante pago a título de Indenizações com 
relação às mercadorias Entregues ou serviços Prestados durante a Vigência, expresso como 
percentual do valor total do Prêmio pago para a mesma Vigência. A Sinistralidade será calculada 
em até 12 meses após o fim da Vigência. 

3. A Seguradora cobrará prêmio adicional conforme estabelecido na tabela abaixo de acordo com a 
Sinistralidade na data de cálculo do prêmio adicional: 

 
Sinistralidade 

Prêmio adicional a ser pago 
(expresso como percentual do 
Prêmio pago e a pagar para a 
respectiva Vigência) 

Superior a 70% 30% 

  

4. A Sinistralidade será sempre calculada sem considerar qualquer prêmio adicional devido em 
decorrência deste Anexo. 

5. Se após o cálculo da Sinistralidade da respectiva Vigência: 

a. a Seguradora pagar novas Indenizações ao Segurado com relação a mesma 
Vigência, e 

b. o subsequente aumento da Sinistralidade aumentar o prêmio adicional por 
performance de acordo com o estabelecido acima, 

c. a Seguradora irá calcular e faturar a diferença do prêmio adicional devido pelo 
Segurado. 

6. O Segurado deverá pagar à Seguradora o prêmio adicional previsto neste Anexo dentro do prazo 
definido na respectiva fatura. O não pagamento deste prêmio adicional será considerado como 
violação da obrigação do Segurado em pagar Prêmio conforme definido na cláusula 6.4 das 
Condições Gerais da Apólice. 
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Euler Hermes Seguros S.A. e Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda. fazem parte do grupo Allianz e comercializam seus produtos e serviços usando a marca “Allianz Trade”. 

7. Qualquer valor pago a título de prêmio adicional conforme estabelecido neste Anexo não será 
considerado para cálculo do Limite Máximo de Indenização caso este esteja definido como um 
múltiplo. 

8. Este Anexo não altera, extingue ou estende quaisquer dos termos ou condições da Apólice 
exceto aqueles expressos neste Anexo. 
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FRANQUIA SIMPLES DE SINISTRO 
Corporate Advantage – Anexo C11-002.DE_v4.1-2006 

1. O Segurado e a Seguradora concordam que a cobertura sob a Apólice fica sujeita a uma Franquia 
Simples de Sinistro. 

2. Para efeitos desse Anexo: 

2.1 “Franquia Simples de Sinistro" significa o valor mínimo para constituir uma perda segurada 
pela Apólice, especificado nas Condições Especiais e Particulares. Perdas inferiores ao valor dessa 
franquia serão integralmente suportadas pelo Segurado. 

3. Em complemento, a cláusula 11.2 das Condições Gerais da Apólice fica substituída por: 

11.2 Cálculo da perda segurada 

A Seguradora deduzirá da dívida segurada o valor de quaisquer Recuperações que forem 
alocadas à dívida segurada de acordo a cláusula 10.1. O resultado dessa alocação será 
considerado como a perda segurada quando ela exceder a Franquia Simples de Sinistro 
especificada nas Condições Especiais e Particulares. Caso não ultrapasse a Franquia Simples de 
Sinistro, o Segurado não terá direito a Indenização. 

4. Quando o valor total dos recebíveis vencidos e a vencer de um Comprador for inferior a Franquia 
Simples de Sinistro na data da Notificação de Sinistro, o Segurado não deverá enviar tal 
notificação à Seguradora. 

5. Este Anexo não altera, extingue ou estende quaisquer dos termos ou condições da Apólice 
exceto aqueles expressos neste Anexo. 
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PROJUDI - Processo: 0033374-61.2025.8.16.0017 - Ref. mov. 195.7 - Assinado digitalmente por Thiago Galvao Severi:29628262882
06/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SUBSTABELECIMENTO. Arq: Proposta de Seguro


